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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

SRP

A PREFEITURA MUNICIFAL DE LARANJEIRAS, do município de Laranjeiras, Estado
de Sergipe, pessoa jur'ídica ,le direito público, inscrita no CNpJ/MF sob o no
13.120.613/0001-04, com sede à Rua Coração de iesus, no 90, Bairro Centro, Laranjeiras,
Estado de Sergipe, POR SEU(UA) PREGOEIRO(A). designado pela Portaria em anexo,
torna público que realizará o certame licitatóriu. na modalrdade PREGÃO ELETRÔNICO,
TIPO MAIOR DESCONTO POR ITEM/ PARA REGISTRO DE PREçOS. Este procedimento
administrativo obedecerá aos preceitos de direito público e em especial as disposições da
Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 [Lei de LicitaÇões e Contratos Adm in istrativos] e
Decreto Federal no 71.462, de 31 de março de 2023 [Registro de preços], e ainda, pela Lei
Complementar no f23/2006, e será regido pelas condi.ões estabelecidas no presente Edital
e nos seus anexos/ os quais foram examinados pela Consultorià lurídica, conforme PARECER
contldo nos autos deste Processo Adminiitrai,vo, observando o seguinte:

1.1, Sistema de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais e
equÍpamentos de construçào, elétrico, hidráulico, entrc outros, conforme especificaçôes e
detalhamentos constantes do Anexo I - Termo de Reterência do Edital.

Z, Ô Do ó RGÃ0.I.§EB§!I§IADoR É ]óBGÂos .PARTlc! PÁNTEsi

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam da minuta de Ata de
Reg lstro de Preços.

a) DO óRGÃO GERENCIADOR: Será a Prefeitura Municipal de Larajeiras/SE.
CNPI no 13.120.613/0001-04.

b) DO óRcÃO PARTICIPANTE(S): Fundo Municipai de Saúde e do Bem Estar e Fundo
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

3.o,,cRãDÊffatltüiÉ*tór,:::r,l r'rr ' ' 
.

3.1 P-a ra particípar do pregão eletrônico, o licitantc deverá estar credenciado no sistema
'PRÊGAO ELETRÔNICO" através do site hll, bbmn9LÇ!tn-bd ;

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuiÇão de chave de identificação e de senha, pessoal
e intransferível, para acessi) ao sistema etetrônico;

3.3 O credenciamento junto ao piovedor do sistema implica na responsa bilidade Iegal do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao Pregão na fornla eletrônica;

3.4 Aplicam-se nesse editai as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006;

3.5 O Iicitante deve assinalar em campo próprio do sistema a Declaração de NIEIEPP e que
terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de
2006, como microempresa, empresa de pequeno pofte e equiparadas;

3.6 A obtenção de benefícios a que se refere o item 3.4 fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no anc-calendário de realização da licitação, ainda não
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tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem
a !-eceita bruta máxima admitiCe para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância desse Iimite na licitação;

3.7 O licitante que deixar de apresentar as declarações acima não terá direito a usufruir do
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 12.3, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.8 A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (14E), Empresa de
Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração
penal e estará sujeita às penas prevlstas na lei de licitaÇões, sem prejuízo das demais
penalidades cíveis, criminais e admÍnistrativa cabíveis;

3,9 o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas declarações, propostas e seus lances,
inclusive os atos praticldos diretamente ou por seu representante, excluída a
responsa bilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso inCevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros

4,.O,rPÀltlt§l$liili*§i!t§§âiliÃ§i::li.tii::lr::iri:,,r.:,r:.rr:r:.,l:irr,:],:i i,rl:,'ii l:,

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo pertinente ao objeto desta
licltação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes
deste Edital e seus Anexos;

4.2 A participação nesta llcitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância dêstas
condiÇões ensejará no sumário IMPEDIMEI.JTO da prcponenie, no reterido certame;

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegaçâo de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
deverão ler atentamente c Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade corn as
especificações do ANEXO I íTERMO DE REFERÊNCIA);

4.4 Poderão participar deste pREGÃO ELETRôNICO: Somente poderão participar deste
PREGAO ELETRONICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao
objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislaçãr: a ele
correlata, inclusive quarrto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas,
através do site https;/ b§m!ei.çEtIL,-ltr1;

4.4.14 participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio da Platalorma Eletrônica, observada data e horário Iimite
esta belecidos.

4.4.2Independentemente de declaração expressâ, a sinrples apresentação de proposta
implica submissão a todas as condições esripuladas neste Edilal e seus Anexos, sem prejuízo
da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

4.4.3Todos os custos decorrentes da eiaboração e apresentação de propostas serão de
responsa bilidade exclusiva ijo licitante. não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos. O licitarrte também é o único responsável pelas transações que
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forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;

4.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada
para início da sessão pública via interneu

4.4.5O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: httos://bbm nqt-cqm. brl;

4.4.6 O credencíamento junl.o ao pro,redor do Sistema irnplica na responsa bilidade legal
única e exclusiva do Licitünte, ou de seu representante legal e na presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão Eletrônico;

4.4.7 O uso da senha ce acesso peto t.icitante é de sua responsa bilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsa bilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

4.4.84 perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloq"eio de acesso;

4.5 Não poderão participàr direta ou indiretamente desse PREGÃO ELETRôNICO,
as empresas enquadradas nos casos a seguir:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitaçã() em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, coinercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil {ofit dirigerrte dc órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por aíinidarJe, até o tercciro grau;

c) empresas controlad(,ras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anterÍores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por .iubmissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação rli: adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

4.5.1 O impedimento de que trata a alinea "a" do do item 4.5 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar
a efetividade da sanção a ela aplicada. inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente conrprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
ju ríd ica do licitante.

4.5.2 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que
estiverem em recuperação Judicial, processo de falência ou sob o reglme de concordata,
concurso de creCores, dissoluçãc ou liquidação;

4.5.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.
Para verificação das condiiSes deiinidas neste ,tem, o Pregoeiro, promoverá a consulta
eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

:t:"t1'1 :
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4.5.4 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de
contrata r com este Município;

4.5.5. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Dlreta ou Indireta,
na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

4.5.6 Servidor de qualquer órgão ou entidôde vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim empresa da qual tal :,ervidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.6 A participação na sessão pública da internêt dar-se-á pela utilização da
senha privativa do licitante.

4.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, corn valores cotacios em moeda nacional do pais;

4.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por nteio de fitas, discos magneticos,
fílmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticaclas, salvo quando expressamente
permitidos no Edital;

4.6.3 Admitem-se fotos, gravurasr desenhos, 9ráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração dos itens constantes da propostâ de preços;

4.6.4Os licitantes devern estar cientes das condições para participação no certame e assumir
a responsa bílidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei
Complementar no 123/2A06 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação
de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema
eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

5.1 Os licita ntes enca;ninharão, exclusivamente por meio do sistema
i'itins: llbbmnet.com.brl, os documentos de HABILITAçAO exigidos no edital, PROPOSTA
COM A ..DESCRIçAO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", iNCIUiNdO QUANTIDADE,
PREçO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de inÍcio da
Sessão Pública, horário de Brasília, exclustvamente por meio do Sistema Eletrônico, quando,
entâo, encerrar-se-á, a utomatica mente, a etapa cje envio dessa documentação;

5.2 As propos_tas cadastradas no .sistema NÃO DEVEM CONTER
IDENTIFICAçAO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o
impessoalidade e preservar rr sigilo das propostas.

NETVHUMA
princípio da

5.3 Em caso de ídentificação da licitante na proposta cadastrada, esta será
DESCLASSIFICADA pelo(a) pregoeiro(a) ;
5.4 A Llcltante será respons.ivel por todas as transações que iorem efetuadas em seu nome
no Sistema Eletrônico, assumindo como fir:nes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inseridos em sessão pú blica;

Págrna 5 de 64



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

5.5 O Iicitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e
as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA), prevalecerão às últimas;

5.6 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverãc estar incluídos todos os insumos que
o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas,
fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto desta licitação;

5,7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.8 As Microempresas e Entpresas de Pequeno Porte Ceverão encaminhar a documentação
de habilitação. ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 10 da r-c no 123, de 2006;

5.9 Ate a abertura da sessão pública, os licitantes pocierão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitaiâo anteiicrmente inseridos no sistema;

5.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas. o que somente ocorrerd após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta;

5.11 Os documentos que ccmpõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de l..nces;

5.12 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e
subsequentes lances, bem como acompanhar as opercções no sistema durante a sessão,
licando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emit,das pelo sistema ou de sua desconexào.

6.0 DO PREEHCHIiIE]TTO DA PROPOSTA:

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediaitte o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seg u intes campos:
6,1.1 Valor unitário e tctal dL. item;
6.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificaçào
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca, prazo de
validade ou de garantia. nÍmero do registro ou inscrição do bem no órgão competente,
quando for o caso;

6.2 Todas as especificaçõe:. do objeto contidas na proposta vlnculam a Contratada;

6.3 Nos valores proposto.; estarão ancrusos rodos os (ustos operacionais, encargos
previdenciá rios, trabalhista!, tributárlos, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecirnento dos bens;

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de eiro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
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de sua a presentação;

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO U deste Edital

7.O
LANCESi

7.7 No horário estabelecido neste Editalr o prêgoeiro abrirá a sessão pública, verificando
as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonáncia
com as especificações e cotrdições detalhadas no item 6.1 do edital;

7.2 O(a) pregoeiro(a) poder-á suspender a sessáo para visualizar e analisar,
prelimina rmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIçÃO
DETALHADA DO OBJEÍO" do sistema, confrontando suls características com as exigências
do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente),
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que
forem omissas ou apresentarem irreguiaridades insanáveis;

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto Iicitado
ma nifestada mente inexeqr.,!vel, o p,regoeiro obrigatoria mente justificará, por meio
sistema, e então DESCLASSIFICARÂ;

OU

do

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na
fase de aceitabilidade;

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem
desclassificadas do certame pelo(a) pregoeiro(a);

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Intêrnet, única e exclusivamente,
no site bltpslbbm net.Çe!í!.bll conforme Edital;

7.7 Os licitantes poderão r:1'erecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.9 o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta será de Rg O,O1 (um centavo);

7.10 Será adotado, para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa*ABERTO E FECHADO", hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas po!-
mejo de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, seguida de etapa
final fechada, na qual os iicitanres classificados dentro do intervalo definido em edital
poderão apresentar último,ance sigiloso visando à obtenção da proposta mais vantajosa
para a Administração.

7.11 A etapa inicial de latrces da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos, sendo
prorrogada automaticamente pelo sistema sempre que houver lance oÍertado nos últimos
02 (dois) minutos do período de duração da sessâo pública.

7.72 A prorrogação automática da etapa de lances, cie que trata o item anterior, será de

Página 7 de 64



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE LAR,ANJEIRAS

02 (dois) minutos, e ocorrrrá sucessivamente sempre que houver lances enviados dentro
do período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13 Encerrada a fase c()rnpetitiva sem que haja nova prorrogação automática pelo
sistêma, a sessão pública será automaticamente encerrada, passando-se à etapa fechada,
restrita aos licitantes melhor classificados conforme critérios estabelecidos no edital.

7.14 Na etapa fechada, os licitantes classificados poderão apresentar lance final sigiloso,
em prazo e condições defÍnidas pelo sistema, sendo vencedor aquele que apresentar a
proposta final mais vantajo:la, observado o criterio de julgamento previsto neste edital.

7.15 Encerradas as etapâs e verificada a ausência de prorrogação automática, o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, poderá, j ustificadan rente, determinar o reinício da sessão
pública de lances, em prol da obtenção do melhor preço ou condição mais vantajosa, nos
termos do art. 56, §2o, da i-ei no L4.t33l2j2l.

7.16 Serão aceitos somente lances enl percentual (%), com VALORES UNITÁRIOS E
TOTAIS com no máximo 02 (duas)_casas decimais, considerando as quantidades constantes
no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante
divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualizaçào
do referido lance, e/ou realizar a atualização dos vaiores airedondando-os pARA IyENOS
automaticamente caso a licrtante permaneça inerte;

7.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro Iugar. Arlotado o criterio de julgamento de maior ciesconto,
poderá ocorrer lances lnter'nréd ia rius iguais oü superiores ao menor já ofertado.

7.18 Durante o transcuTso lla sessão pública, as licitantes serão informadas/ em tempo real,
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes,
vedada a identificação do detentor do lance;

7.19 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor r-otado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá,
podendo o mesmo ser confi! mado ou reformulado pelo propoÍrente;

7.20 A exclusão de lance é possível somente durante a Íase de lances, conforme possibilita
o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

7.27 No caso de descone>rão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o Sistema Eletrirnico poderá permanecer acessí\/el às licitantes para a recepção
dos la nces;

7.2? O pregoeiro, quando possível, da:'á continuidade a sua atuação no certame, sem
preju ízo dos atos realizadcs;

7.23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vínte ê quatro) horâs da comunicaçãÕ do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrôrrico utilizado para divulgacão nô site i{tpgtrjlbj§.9,t,tp_i]r,,.pr1ç

7 .24 lncumbiá à licitante ai:ompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessào
pública do Pregão Eletrônic(), ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância ci": quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua
desconexão;
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7.25 A desistência em apresentar lance irnplicará exclusão da licitante na etapa de Iances e
na manutenção do último preco por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas
de preços;

7.26 Nos casos específicos, em relação a ite ns NÃo exclusivos para participação de
microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação trutomáttca, onde:

7.26.7 O sistema identificará em coluna própri6 ,r micrôempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior pcrte, assim como das demais classif icadas, para o fim de aplicar-se
o disposto nos arts. 44 e 45 rla LC no 1Zj, de 2006 c suas alterações;

7.26.2 Entende-se como ei':rpate àquelas situaÇôes erTi que as propostas aoresentadaspelas microempresas ê eÍnpresas de pequêno oorte seilr m iouais ãuãté soóTqioco
oor cento) suoeriores a e!:lpasta tIlelàor classificada, depois ae encãrrada a etaoa Oe
Ia nces;

7.26.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoria mente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) ininutos ccntrolados pelo sisterna, contados após a comunicaçào
automática para tanto;

7.26.4 caso a microempres.l ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prázo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno pofte que se cncontrem naquele intervalo de 5yo
(cinco por cento), na orderrr de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem a n t.erior;

7.26.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontTem nos intervalos estabelecldos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
a presenta r melhor oferta;

7.26.6 Na hipótese de não.contratação nos termos previstos neste item, convocação será
em favor da proposta originailmente vencedora do certame;

7.27 o disposto no item 7.26 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido
apresentada por microenlpíesa ori empresa de pequeno porte;

7.28 Êm caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes
critérios de desempate, nesia ordem:

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatadrs poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

II - avaliação do desemr,,:nho contratual previo dos licitantes, para a qual deverào
preferencia lmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

I1l - desenvolvimento pel(, Iicitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
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IV - desenvôlvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

7.28 As regras previstas trc ilem 7.27 não prejudica:ão a aplicação do disposto no art. 44
da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que sê_l,r obtida melnor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital, O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado
que, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, podendo ser porrogado, envie a proposta
adequada ao último lance oíertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dcs documentos complemr,-'ntares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentadcs,

7.30 Conforme estabelecido no item 7.29, Cefinido o resultado do julgamento, a
Administrâção poderá negociar. ccndições mais vantajosas com o primeiro colocado, a
negociação poderá ser feitâ com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçào
inicialmente estabelecida, .r,lando o prímeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de, sua proposta permar,ecer acima do preço máxlmo definldo pela
Administração;

7.37 Após concluida a negociação, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

s.o,DÂ,4ee§§ ili,uÀt]Ffotos?â'vÉ'§cEoonÀi , l., ,'' ', ' ' .

8.1 Encerrada a etapa de nr:gociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e verificará a
habilitação do lícitante coní()rme dÍsposições do edital;

8.2 Serão desclassificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insanáveis;
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
IIi - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado

para a contratação;
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que

insanável.

8.2.1 A verificação Ca conformidade cjas propostas poderá ser feita exclusivamente
em relação à proposta mais bem classificaCa;

8.2.? A Administração pode.á reailzar diligências para aferir a exequibilidade das propostas
ou exigir dos licitantes que rria seja demonstrada, conÍorn)e disposto no inciso IV do do item
8.2)

8.2.3 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferiçào
da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará
seu afastamento da licitação ou a invalidaÇão do processo;
8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários
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de mercado, acrescidos do., respectivos encarges, ainda que o ato convocatório da Iicitação
não tenha estabelecido limires mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçóes
de propriedade do próprio licitante, para os quais eie renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

B.'+ Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indÍcios
que fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipótese de necesr;idade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente podÁrá ser
reiniciada mediante aviso previo no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horâs de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6 o(a) pregoeiro(a) poclerá convocar o Iicitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponívet no sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1 o prazo estabelecidc poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrlta e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro;

8.6.2 Dentre os documentos passhreis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracterígticas dc material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de or.ltias informações pertÍnentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados for meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da p'oposta;

B.6.3Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, o(a) pregoeiro(a) examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8,6.4 Havendo necessidade, o(a) pregoeirD(a) suspenderá a sessão, inÍormando no ..chat,,a
nova data e horário para a sua continuídade;

8.6.5O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;
8.6.6Também nas hipótese; em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6.7 A negociaçãc, s..rá reâlizada por rneio do sisteílla, podendo ser acompanhada
pelos demais licita ntes;

8.6.8 Nos itens não exclusiví)s para a participação.ie microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e ante-< de o pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pe,o sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC no 12i, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso;
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9.1 Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados
previamente no sistema, nc, rnomento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços.
As documentações cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas para os demais
pafticipantes, inclusive o Pregoeiro.

9.2 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da lícitaçào. os
documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente d isponibilizados
para a verificação do(a) Pregoeiro(a).

9.3 Nos procedimentos reâlizados neste pregão eletrônico, a Administração determina,
como condição de validade e eficácia. que os licitantes pratiquem seus atos em formato
eletrônico;

9.4 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida provisória no
22OO-2, de 24 de agostr) de 2O01, serão recebidos e presumidos verdadeiros em
relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papel.

9.5 A prova de autenticid3de de cópia de documento público ou particular, quando
necessária, poderá ser í€ite perante um agente da Administração, mediante apresentaçào
de original ou de declai-ação de autenticidade por advoga<Jo, sob sua responsabilidade
pessoal;

9.6 O reconhecimento de firma s.mente será
autenticídade, salvo imposição legal;

exigido quando houver dúvida de

9.7 Os atos serão digitais, de forma a permitlr que sejam produzidos, comunicados,
armazenados e validados por meio eletrônico;

,.o,o

10.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica

10. 1.1.

10. 1.2.

10. 1.3.

10. 1 .4.

10. 1 .5.

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validaCe para fins Ce identificação em todo o território nacional (Art.
66, Ca Lei Federal t{o 14.133/2021);

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da lunta Comercial da respectiva sede (Art. 66, da Lei Federal No
14.733/2021);

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedc. Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://y,/ww. gov. brlempresas-e- negocios/pt-
brlempreendedor i,.,rt.66, da Lei Federal N. 14.133/2021);

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociêdâde
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público
de Empresas Mercantis, a cargo da lunta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores (Art. 66, da
Lei Federal No 14. i3312021);

Sociedade empresária êstrangeira: portaria de autorização de funcionamento
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10.1.6.

70.\.7.

10. 1.8.

10. 1.9.

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou esta belecimento,
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME no

77, de 18 de março de 2020 (Art. 66, da Lei Federal No 14.133/2021).

Sociêdade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do locai de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores (Art.66, da Lei Federal No 14.133/2021);

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucui-sal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Públlco de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
(Art.66, da Lei Federal No 14.133/2021).

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovour devidamente arquivado na lunta Comercial ou inscríto no Registro
Civil das Pessoas lurídícas da respectiva sede, além do registro de que trata o art.
107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971 (Art. 66, da Lei Federal N"
t4.r33/2021).

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidaÇão respectiva (Art.66, da Lei Federal No 14.133/2021).

10.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

10.2.1. Provâ de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o
caso (Inc. I, do Art. 68, da Lei Federal No 14 133/2027);

10.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediãnte
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procu radoria -Ge ra I da Fazenda Nacional
(pGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da união
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria ioniunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procu radora -Gera I da Fazenda Nacional (inc. III, do

Art.68, da Lei Federal No 14.133/2021).

10.2.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do
Têmpo de Serviço (FGTS) (Inc. IV, do Art. 68, da Lei Federal N" 14.133/2071);

10.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, meoiante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos termos do Título vIl-A da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pel,c Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 (Inc. V, do A|t. 68, da Lei Federal

No 14.133/2021);

10.2.5. Prova de inscriçáo no c.l,Jastro de contribuintes Estadual ou Municipal
relativo ao domicílio ou sede do fornecerlor, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com c' objeto contratual (lnc. 11, cio Art. 68, da Lei Federal No

t4.r33/202t);

10.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estâdual ê Municipâl do

domicílio ou séde do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre (Inc. III. clo Art. 68, da Lei Federal No 14.133/2021);
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70.2.7 Caso os documentos referidos dos subitens 10.2.1 a 10.2.6 poderão ser substituídos
ou supridos, no todo ou em parte por outros meios hábeis a comprovar a
regularidade fiscal do licitante, inclusive por meio eletrônico. (§ 1o, do Art. 68, da
Lei Federal No 14.'l 33/2021).

1O.3. Qualificação Económico-Financeira

10.3.1. Certidão negativa cje falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei
no 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).

10.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

10.3.3. A boa situação finaqceira da empresa Licitante será comprovada mediante a análise
das demonstrações financeiras do ltem anterior em função do Indice de Liquidez
Geral - ILG igual ou maio!'que 1,00, conforme formula abaixo:

At;vo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG

Passivo Circulante + Pússivo não Circulante

10.3.4.

10.3.5.

10.3.6.

10.3.7.

10.4.

70.4.L

Deverá estar expresso no balanço da licitante o cáiculo do ILG conforme fórmula
acima ou em folha à parte, carimbada e assinada por profissional da contabilidade
devidamente registrado, conforme o art. 69, § 10 da Lei no L4.733/2021;

O Balanço Patrirnonial, demonstração de resultado de exercicio e e demais
demonstrações co!"'tábeis limitaÍ-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido corrstituída há rnenos de 2 (dois) anos.

Comprovação de qtre possuem capital social reglstrado ou patrimônio líquido mínimo
equivalente a 1olo (um por cento) do valor total adjudicado a empresa.

Não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação
de balanço patrimcnial.

Qualif icação Técnica

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação,
ou com o item pertlnente, por meio da apresentaçào de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas oe direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo

conselho profissional competente, quando for o caso.

10.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.

10.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à conrprovação da
legitimidade dos ai.estados, apresentando, quando solicitado pela Administraçào,
cópia do contrato que deu suporte à contrôtação, endereço atual da contratante e

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos,

10.5.Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes declarações:

10.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade
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10.5.2. Declaração de que :umpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e parê rlabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV da Lei no 14.L33/2021;

das informaÇões prrlstadas, na forma da lei, ncs termos do art. 63, inciso I da Lei
no 74.733/202t;

inspa rencia. qev. br);

10.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal. nas leis trabalhistas, nas normas inFralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entreqa das
propostas, nos terrnos do art. 63, § 10 da Lei no 74.133/2027.

10.5.4. Declaração do licltânte Ce observância do linrite na licitação para obtenção de
benefícios da LC 123/2006, estando limitado às microempresas e às empresas de
pequeno porte que. no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte. (aí.. 40, § 20 da Lei no 14.133/2027).

10.5.5. Havendo d isponili('l:)de no sistema eletrônico de pregão, as declaraÇões acima
poderão ser feitas e,etron ica mente, devendo o licitanie assinalar em campo próprio
do sistema, caso inexista campo apropriado no srstema, tais declarações deverào
ser produzidas por escrito/ com data e local de sua realização e assinatura do
responsável. e juntadas aos documentos de habilitação, sob pena de inabilitação. A
declaração falsa sujeitará o Iicitante às sanções previstas em Leis e neste Edital.

10.6 DA ANÁLISE

10.6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a particrpação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seg u intes cadastros:

a) no Cadastro Nacional de Empresas Inldôneas e Suspensas da Controladoria-Gera I da
União (CGU), disponível no Portal da Transparência
h(

c) por improbidade adrninistrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato
de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de lustiça
(CNJ), disponíve no Portal
( htlpg //ww W . c nj. j u 1, 1., r1Ínpro brd a de- êd tl1calr]lltê! re queí ds. p bp) ;

10.6.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade adn'linistrativà, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
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10.6.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio Cos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;

10.6.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de partic;pação;

10,6.1.5. Para fins de habilitação, não será âdmitida complementação ou retificação da
documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno
porte, conforme dispõe o Artigo 43, § 1o, da l-C no 123/06.

10.6.1.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos. salvo em sede de diligência, para:

I - ComplementaÇão de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária paril apurar fatos existentes à época da abeftura do certame;

II - Atualização de documenios cuja validade tenila expirado após a data de recebimento
das propostas.

1,0.6.1.7. Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da
documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno
porte, ccnforme dispõe c Artigo 43, § 10, da LC no 123106;

10.6.1.8.

10.6.1.9.

10.6.1.10.

10.6. 1.12.

10.6.1.13.

10.6.1.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de cNPl/cPF
diferentes. salvo aqueles legalmente permitidos;

Na análise dos rlocumentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erTos ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitaÇão e classificação.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exagidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para

a continuidade da mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital,

Se o licitante fc.r a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o li(itante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exc,:to aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos so'nente em nome da matriz;

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasli ôu pela Procu radoria-Gera I da Fazenda Nacional, por constar no
próprio documento que e válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao

ôertificado de Regularidade dc FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento
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dos encargos centralizado. devendo, desta forma, apresentar o documento
comprobatório de autorização para a centralizaçào.

10.6.1.14. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de
prova, para fins de habilitação.

11. r E§CâIiIHI{â!{EMO,I§À,.PROP.I}STAVENCEDORA 
:

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor cieverá ser encaminhada no prazo de
02 (duas) horas ou supêrior, a depender do caso, a contar da solicitação do pregoeiro
no sistema eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO II, e deverá:

7L.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em urta via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas. devendo a últÍma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal;

11,3 Contera indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento;

17.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçâo
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o
caso;

11.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

11.6 Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda
corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valoT global em algarismos e por
extenso (aft. 12, inciso II da Lei no t4.t33/2021);

11.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preÇo global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, preva lecerão estes últimos;

11.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação;

11.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante;

12 RECURSOS ADMINISTRATMST

12.1 Os atos da Administraí,ão decorrentes da aplicaçâo deste Edital cabem:

I - RECURSO, no prazo de 3 (três) dias uteis, contado da data dê intimação ou de lavratura
da ata, em face de:
a) ato que defira ou indefÍra pedido de pré-q ua lificação de interessado ou de inscrição em
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) ju lgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação o.t licitação;
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e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administraçào;

II - PEDIDO DE RECONSIDERAçAO, no prazo de 3 rtrês) dias úteis, contado da data de
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

12.2 Quanto ao recurso apreseniado em virtude do disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso
I do litem 12.1, serão observadas as segujntes disposiÇões:

I - declarado o vencedor a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, do
qual será concedido o prazo Ce no mínimo 1O (dez) minutos, sob pena de preclusão, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer efit campo próprio do sistema, e o
prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do item 12.1 será iniciado
na data de intimação ou de ,vratura da ata de habilitação ou inabilitação;

II - a apreciaÇão dar-se-á em fase única.

12.3 O recurso de que trsta o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão
no prazo de 3 (três) dias ú:eis, encaminhará o recurso com a suô motivação à autoridade
superior, a qual deverá prof.::'ir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

72.4 O acolhimento do recurso implicará invalldação apenas de ato insuscetível de
aproveitamento.

12.5 O prazo para apresenr.ação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do rêcurso no Diario
Oficial do Municipio.

12.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses;

lZ.7 Havendo quem se fitanifeste, caberá ao Pregoeiro o juízo de admissibilidade de
verificação da existência dos i-equisitos legais necessários para o conhecimento do recurso,
permitindo a análise das razões, tais requisitos são os pressupostos recursais: sucumbência,
tempestividade, motivação, legitimidade e interesse, para decidir se admite ou não o
recurso, fu ndamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito
recursal, mas apenas verifi(:ará as condições de admissibilldade do recurso;

12.8 A falta de manifestaaão motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito;

72.g Uma vez admitido o recutso, o recorrente terá, a parlir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, ôpresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros trêS dias, que come,;arão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata or)s elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

12.10 O acolhimento dc
aproveitamento;

recurso invãlida tão somente os atos insuscetíveis de

12.11 Os autos do processo Dermanecerão ccm vista franqueada aos interessados,
endereço constante neste Edital,

no

Págrna 18 de 64



13,{,rrR§ÀÉ§lt*l}&i!,1§rl]§§§§Â4,,:iiitgl{§,4 ,,r.,,l ,,r:.:1 .11, ,,,.,r .i.r,.,l,t"l .:"

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de Tecurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que sejâ anulada á própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

13.1 3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contratc, não retirar o instrumento equivalente ou nào
comprovar a.regularização fiscal e trabalhista, ncs termos do art. 43, §1o da LC no 723/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatairente posterioies ao
encerramento da etapa de lances;

!.:: 
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13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa;

13.2. Todos os Iicitantes rerranescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessào
reaberta;

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (..chat,,)

14.1 o objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não hajô interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados;

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo pregoeiro,
ou, quando houver recurso, pela autoridade competente.

I - FORMALIZAçÃO E CADASTRO DE RESERVA:

15.1 Após a homologação da Iicitação, devei-ão ser observadas as seguintes condições para
a formalização da ata de registro de preços:

a) serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no Termo de Referência, e obrigar-se nos Iimites dela;

b) será incluído na ata, o registro dos Iicitantes que aceitarem cotar os bens, as obras
ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na
licitação; e

c) dos licitantes que mantiverent sua proposta original; e

15.1.1 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos Iicitantes registrados
na ata.

II - ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
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15.2 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços no orazo de O5 (cinco) dias, sob pena de decadência
do direito, sem prejuízo da apllcação das sanções previstas na Lei no 74.133, de 2027;

15.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

15-2.2. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas no item 15.2 e subitem 15.2.1, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado;

15.2.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o subitem 15.2.2 aceitar a
contratação nos termos previstos no referido subitem, a Administração, observados o valor
estimado e a sua eventual .'J:ualização na forma prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

III - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

15.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84,
Lei 74.133/2027).

15.3.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
em conformidade com as disposições nela contidas.

IV - PREçOS REGISTRADOS:

15.4. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados
em órgão oficial da Administração e ficarão d ispon ibilizados durante a vigência da Ata de
Reg istro de Preços;

15.5. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de
preços;

15.6. A indicação da disponioilidade de creditos orçarnentários somente será exigida para a
formalização do contrato or: de outro instrumento hábil;

15.7. A existência de prÊços registrados implicará compromlsso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de lÍcitação específica para a aquisição pretendida,
motivada (Art. 86, Lei 14.133/2021);

desde que devidamen e
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V - ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

15.8. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de iato que eleve o custo dos bens ou dos
serviços registrados. nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal cr)mo pactuada, nos termos do disposto na alínea .,d,,do inciso II
do caput do art. 124 da Lei no 74.733/ 2027;

b) em caso de crlação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência íle disposiçôes legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos do disposto na Lei no 14.133, de 2021.

15.9. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se
superior o preço praticado no mercado, o Orgão Gerenciador deverá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;

c) Convocar os demilis licitantes que tiverarn preços registrados, visando iguâl
oportunidade de negociação;

15.1O. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor
da Ata, mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a
Administração poderá:

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmada a veracidade dos mctivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrei antes Co pedido de fornecimento; e

b) Convocar os denrais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociaçâo;

c) Não havendo êxito nas negociações, a Adminlstraçào deverá proceder a revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais va ntajosa.

15,11, O Detentor da Ata terá seu registto cancelado quando;

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respeaiiva nota de empenho, instrun]ento equivalente ou assinar o

contrato, no prazo e::tabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados nú mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e

a ampla defesa, se-rá formalizado por despacho da autoridade competente da
Administração.
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15,12. Nas Atas de Rêgistro de Preços são indicados um Fiscâl e o Gestor, que será
responsável pêlas rotinas de controle dessas atas, como:

a) Controle dos saldos;
b) Vigência da ata;
c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na

Ata de Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
e) Controle sobre as er:tregas, seus locais e seus prazos;
f) Controle sobre o receiJimento do objeto;
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigaçJes de ambas as partes;
i) Controle sobre e,,'entuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo

de entrega;
j) Controle sobre eventuais notlficações e eventuais sanções, entre outros.

15.13. Os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório
poderão âderir à ata de registro de preços na condição de não participantês,
observados os sêguintes .requisitosi

a) apresentação de jusaificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desa bastecitrento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 74.133/2OZt;

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

15.14 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não
participante poderá ser exercida:

a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e

munic;pai, relativameiltÉ a ata de registro de preços de órgão ou entidade
gerenciadora federal, estaduel ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de

registro de preços d(: órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema
de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação'

15.15, Limites de adesão a ata dê registro de preços por íorgãos ou entidades não
participantes:' 

a) As adesões não pode, ão exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos ltens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o órgâo gerenciador e para os Órgãos participantes.

b) O qua;titativo decórreÁte das adesões à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao <jobro do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgào gerenciador e órgãos participantes,
independentemente Jo número de órgãos não participantes que aderirem'

15.16. Homologado o resultado da licitaçào, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de

classificação e a quantidade de Detentores a terem preços registrados, convocará os

represeniantes pare assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condlções

estabelecidas;

15.17. A contratação com os detentores da Ata de Reqistro de Preõs será formalizada por
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intermédio do instrumento de contratual, salvo nas seguintes hipóteses, em que a
Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado
o disposto no art. 95 da Lei no 14.133/2021;

15.18. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer aiteraÇões, obedecidas as disposições
contidas no artigo 124 da Lcr 14.1,33/202!, e as conclições previstas neste edital;

16,0 DO ACO!',|PANHâ!|E'{TO

16.1 A execução do objeto será Fiscelizada pelu setcr.or"rpetente, con'T autoridade para
cxeTcer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientaÇão geral, controle e
lrscalização objeto do co ntra Lo.

Í-7.O DA FTSCALIZAçÃO

17.1 Nos termos dos artiqos 92 inciso XVIII e art. 117 da Lei no 74.133/2027, a
Administração designará o servidor pertencente ao quadro para acompanhar e fiscalizar a
execução do mesmo, anotanCo em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados, com o auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
AdministraÇão.

18.O DO PÂGAMET{TO

18.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias
contados a partir da e[trega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das
certidões negativês, no pÍotocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser
apresentada, com o atesto do fiscal do contrato, rcompanhadas da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota fiscaii Ordem de Fornectmento/Serv!ços, com o respectivo termo de
recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal
com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos
Tra ba lhistas.

18.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados nas
Secretarias Solicitantes, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados
pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da
despesa e inclusão na lista classificatória de credores.

18.3 O pagamento das ohrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir
a ordem cronológica das d;,tas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§
20, inciso IU. da Lei no 4.32U/1964, art. 141 da Lei no 14.7-43/2021-.

18.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecidos.

18.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

18.6. E vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato,
exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de

valores. visando manter O eüuilíbrio econômico-fina nceiro inicial da proposta, nos termos do
art. 724,II "d", da Lei no 74.133/2021, desde que demonstrado, por parte do fornecedor,
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alteração substancial nos prrços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso
fortuito, fato do príncipe e./ou fato da administração, desde que imprevisívéis ou de difícil
previsão, observado em qualquer caso o C;sposto em lei e nesse Edital.

Parágrafo Único: o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata
o subitem 19.1 deste edit":|. será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na
secretaria de Finanças deste Município, sendo a data da liquiciação da Nóta Fiscal no sistema
de contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a tiquidação estabelecida no Art.
63 da Lei no 4.320/7964.

IRO DO

20.1 o valor contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data de
assinatura do contrato, obse:vada a variação do Ipc-A para o perÍodo ou outro indicador que
venha a substituí-lo, em ccrrformidade com o prazo estabelecido e mediante acordo formal
entre as partes;

20.2. o reajuste levará em r:onta para fins de cálculo a variação do índice pactuado a data
base de apresentação orçae:ento, sendo que os reaJustes subsequentes ocorTerão sempre
nos aniversários seguíntes. aplicando-se a variação ocorrida no último período;

20.3 Para majorar, visairdo manter o equilíbrio econôm ico-fina nceiro inicial do contrato, nos
termos do art. 724, II "d", da Lei no 74.733/2021, desde que demonstrado, por parte da
contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do prírrcipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repaftição objetiva de risco estabelecida no contrato;

20.4 O pedido de resta beleÇimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrBto e antes de eventual prorrogaçào;

20.5 O Wazo para resposta ao pedido de repactuaçào de p!-eços será de até 30 (dias),
contado da data do pedido da documentação.

21.0 DASOOilDIçõês DE RECEBTITENTO DO OBJETO ou EXECUçÃO DO SERvrçO

21.1 O seu recebimento da--se-á de acordo com o art. 140, incíso II, alíneas "a,, e.,b,,, em
se trata ndo de
, ou o inciso I, alineas "a" e' 1", no caso de serviços, ambos descritos na Lei no 14.133/ZO?1,
com alteraçôes post€rlcrês e nos termos fixados no Anexo I1, observando-se a sua
conformidade com as previsões deste Instrumento Convocatório.

22.O DAS§*il# AI}I,IINI§TRATIVAS

22.1. O licitante ou o (.ontratado será respons.] biiizaCo ad ministra va mente pelo
cometimento das infrações orevistas no art. 155 da Lei no 1-4.133/2021. Serão aplicadas ao
responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, conforme disposto no art.
156 da lei no t4.133/2021:

I - Advertência;
II - Multa;
IiI - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licltar ou contratar
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22.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
ii - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravàntes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de c:)ntrole.

22.3. Será aplicada a sançáo prevista no inciso I do item 22.1 na hipótese de inexecuçào
parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

22.4. Na hipótese de descurnprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas
ou execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a arnpla
defesa, multa da se?uinte forma:
22.4.1. De 5olo (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na
entrega/prestação do serviço, observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: rnulta de 5olo;

b) Atraso de 06 a 10 dias: rnulta de 10o/o;

c) Atraso de 11a 15 dias: multa de 15o/o;
d) Atraso de 16 a 20 dias: rnulta de 2oo/o;

e) Acima de 20 dias: multa dê 30o/o.

22.5. As sanções previstas nos incisos i, III e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prÉi\/ista no inciso II do mesmo item;

22.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 22.1será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (.quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

22.7. A aplicação das sançóes previstas nos incisos III e IV do item 22.1 requererá a

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

22.8 A sanção prevista no inciso III do item 21.1 será apiicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III. IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei no 14 13312027,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar com o Município de Laranjeiras/sE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

22.9 A sanção prevista no irrciso iV do item 22.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, iX, X, XI e XIi do ai1. 155 da Lei no 14.133/2027,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, IIl, IV, V, VI e VII do

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÇão referida
no § 40 déste artigo. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínlmo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

22.10 A sanção estabelecidà no inciso IV do item 22.t seá precedida de análise jurídica;

22.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item; Y
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22.72 Se a multa aplicaoa e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado. além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

22.73 A aplicação das sanções previstas no item 22.1 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação int€jgral do dano causado à Administração Pública.

23,O . DOTAçÃO ORçAMí:NTÁRIÀ

23.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos
recursos consignados no JrçaÍrento Programa do Município e Fundos para os exercícios
alcançados pelo prazo de validade dd Ata de Registro de Preços, tomada às devidas cautelas
de para a formalização do ccntrato ou de outro instrume;rto hábil prévio a cada necessidade
de compra/serviço, cujo prúürama de trabalho e elemento de despesa específico constarão
nas respectivas Notas de E'npenhos.

24,O DO PROCEDiII.IENTó ÁDMINISTRATIVO PARA APLICAçÃO OIS SANçÕES

Parágrafo Único: A notificac,io a que se rcferc o caput deste artiqo será envlada pelo correio,
com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
im possibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

24.2 Nãc havendc regularização da situaçã<.r por parte da CONTRATADA, em até 48
(quarentã e oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo
departamento ou pela íiscalização do fornecimento/se -viço encaminhará a Comissão de
Processo Administrativo a cual instaurará processo administrativo punitivo;

24.3. O atraso injustificado r.a execução do contrato suieitará o contratado a multa de mora,
na forma prevista no item 24.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que
a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilâteral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei;

24.4 A aplicação das sançóes previstas nos incisos Iil e IV do item 24.1 deste edital
requererá a instauração de processo de responsa biiização, a ser conduzido por comissão
designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (guinze) dias úteis, cotltados da data de lntimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

24.5 Na hipótese de deferii-:,ênto de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no orazo de 15 (quinze) dias Úteis, contados da data da lntimação;

24.6 Serão indeferidas p€,a comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárras. protelatórias ou irtempestivas.

24.7 Parc fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, iI, III e IV do do item 24.1
deste edital, serão âplicadas de acordo com a Lei Federal no 14.133/2021, do qual estabelece
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a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma
mesma empresa e derivadas de contratos distintos;

24.8 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes
por aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito
do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 30 da Lei no 14'133/2021.

25 IMPUGTUTÇÃO AO ED§JAL E.DO PE9IDO DE ESCLARECITIENTO

25.1 Qualquer pessoa é paÊe Iegítima para irtpugnar edital de licitação por irregularidade
na aplicação da Lei ou p;!'a solicítar esclarecimento sobre os seus termos, devendo
protocolar o pedido ate 03 itrês) dias úteis antes da data de abertura do certame.

25.2 A impugnação e pedido de esctarecimento deverão ser realizadas na forma eletrônica
atra vés do site https://bbml Le_t fonr.[rl

25.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo cll até 03 (três) dias (rteis, limitado ao último dia útil anterior à

data da abertura do certame;

25.4 Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data para a realização do

certame;

25.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame;

25.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

75.7 As respostas aos p€didos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.

DAS DTSPOSTçõES OenArs

26.1 Da sessão pública do Fregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

26.2 Não havendo expediet'lte ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçãO dO Certame na datA marcada, a sessão Será automaticamente transferida para o
primeiro dia útll Subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

26.3 Todas as referências de teÍtpo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de urasília - DF;

26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que Ãão-alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundan,entado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;

26.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde qr:e não comprometam o interesse da

Adminiitração, o princípio da isononlia, a finalidade e a segurança da contratação;
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76.6 Os licitantes assumern todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários
de expediente na Prefêitura Municipal de Laranjeiras/SE;

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse púb,ico;

26.9. Em caso de divergênr:ia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processor prevalecerá as deste Edital.

26.10. O Edital está díspon ibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico,
b1!pj w.la ra n tra s, se. cl ov. br, e hltp-g : //bbDr nc!-cqm,U!:l

26.11. O licitante é responsávei pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentaoos em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata
desclassificação ou inabilitaÇão do licitante, ou a :-escisão contratual, sem prejuízo das
sanções adm inistrativas, civis e penais cabíveis;

26.72. Uma vez incluído no llrocesso licitatório, nenhum documento será devolvido;

26.73 Na análise da docurr:entação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais
especializados;

26.L4 foda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em
outro será considerado especificado e válido;

26.15 O Pregoeiro, no inte!'esse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme
disposto na Lei no 74.733/i.O2L;

26.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a Cesclassificação da proposta ou a
inabilitação do licitante;

26.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no
endereço: http : //www. la ra !:q-ra-s-sç,9-qy-!I;

26.18 A participação do licitiinte nesta licitaçào implica no conhecimento integral dos termos
e condições inseridas neste edital, bem como das denlais normas legais que disciplinam a

matéria;

26.19 A presente licitação não importa, necessa riamente, em contratação, podendo o Orgão
Solicitante revogá-la, no tc)do ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de
fato superveniente comprovàdo, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocaçào,
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mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos
licita ntes;

26.20 Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem
que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, assim, o contratado será obrigado
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de ate 25olo (vinte
e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos
serviços ou nas compras, e/ no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para
os acréscimos será de 509ô (cinquenta por cento) conforme dispõe o art. !25, da Lei no
14.133/2021)

26.27 O órgão solicitante poderá prorrogar, poi conveniência exclusiva, a qualquer tempo,
os prazos para recebimentc, das propostas ou para sua abertura;

26.72 Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de
informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma
da lei. A publicidade será diferida:

I - quanto ao conteúdo d.rs propostas, até a respectiva abertura;
II - quanto ao orçamen!J da AdministraÇão, quando o mesmo tiver catrater sigiloso.

26,23 Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem
transcritos:

ANEXO I - Termo de Referência.
ANEXO II - Modelo de Pro[osta.
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO IV - Ivlinuta do Contrato

27. DO FORO

27.! Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras/SE, para dirimir questões oriundas desta
licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

;-a ra njeiras/SE, 2 de julho de 2026

Livya L os Santos
Pregoe (a)
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA - TR

Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021

1 CONDIçõES GERAIS DA COTTRATAçÃO

1. 1 , O presente Termo de Referência tem por objeto a instituição de Sistema de Registro de
Preços para futura e eventuai aquistÇâo de materiais e equipamentos de construção, eletrico,
hidráulico, entre outros.

1.2. O objeto em referêncic enquadra-se na caiegoria de bens comuns, nos termos do art.
60, inciso XXI, da Lei no i4.133/2OZl, e encontra-se devidamente justifacado no Estudo
Técnico Preliminar (ETP) que integra o presente pro.esso administrativo, observando o
disposto no art. 18, §1o, inciso I, da referida Lei.

1.3. A adoção do Sisteila dE Registro de Preços visa assegurar planejamento,
economicidade, eficiência e racionalizaçãc das contratações públicas, em conformidade com
os princípios estabelecidos no art. 50 da Lei no 74.133/2027.

2. FUÍ{DAIIETITAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRÂTAçÃO

2.1. A fundamentação técnica e administrativa da presente contrataÇão, bem como a
definição dos quantitativos estimados, encontram-se devidamente pormenorizadas no

Estudo Técnico Preliminar (ETP) que acompanha este Termo de Referência como apêndice
integrante, em atendimentc ao disposto no art. 18, §1o, inciso I, da Lei Federai no

71.733/2AZL, e às orientaçóes üa Instrução Normativa SEGESi ME no 58/2022.

2.2. A necessidade da contratação decorre da denranda recorrente de materaais e

equipamentos de ConstruçJ, e elétricos, essenciais à continuidade dos serviços e obras
públicas sob responsa bilidade das diversas secretarias muiricipais, de modo a garantir a
manutenção predial, a infraestrutura física e a seguran;a eletrica das instalações públicas.

2.3. O objeto da contrataçãc não se encontra previsto no PIano Anual de contratações (PAC)

vigente, àontudo, sua reali;ação é juridicamente amparada pelo art. 176 da Lei Federal no

14.133/202L, que autoriza a contratação fora do PAC desde que devidamente motivada e
caracterizada a necessidade pública superveniente, o que se comprova pelas demandas
emergentes e pela continuidade dos serviços essenciais.

2.4. Assim. a inclusão deste processo licitatório fora clo planejamento anual justifica-se em

razão da ocorrência de ne.cessidades não previstas à época da elaboração do PAC, cuja
postergação poderia comprcmeter a execução de atividades administrativas e operacionais
da AdministraÇão Pública Municipal.

3. DESCRTçÃO Dâ SOLI'çÃO CDMO UM ]ODO CONSTDERANDO O CrLCO DE VrDA
DO OBJETO

3.1. A solução proposta contempla a aquisição, por meio de sistema de Registro de Preços

(sRP), de materiais e equipamentos de construção e elétricos destinados ao atendimento
àontínuo das demandas Jas unidades administrativas e operacionais do t\4unicípio,

assegurando a padronização de itens, a agilidade nas contratações futuras e a otimização

dos recursos públicos.

3.2. A adoção do Sistema ci. Registro de Preços possibilita a contratação futura e parcelada

conforme á real necesSidade, evitando o acúmulo de estoqúes, a obsolescência de materiais
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e o desperdício de recursos, em consonância com o princípio da eficiência e com a gestão
sustentável do ciclo de vida lo objeto.

3.3. A avaliação do ciclo de vida do objeto abrange as etapas de planejamento, aquisiçào,
armazenamento, utilização, manutenÇão e descarte dos materiais e equipamentos,
observando os seg u intes parâmetros:

. Planejamento: identificação e previsão de demanda, com base em histórico de
consumo e relatórios das secretarias demandantes;

. Aquisição: utilizaçãc do SRP para garantir preços competitivos e flexibilidade de
contratações futura:;;

. Armazenamento: controle logístico e de estoque adequado, assegurando a

integridade dos materiais e equipamentos;

. Utilização: emprego conforme as especificações técnicas, garantindo funcionalidade
e d u ra bilidade dos itens;

. Manutenção e Desca,te: observância das normas técnicas aplicáveis, priorizando a
sustentabilidade ambiental e o uso racional de recursos.

3.4. Assim, a solução foi de;enhada de forma a maximizar o aproveitamento dos recursos
públicos, reduzir custos de manutenção e reposição, e promover o uso eficiente e
responsável dos bens adquiridos, em atendimento aos princípios da economicidade,
sustenta bilidade e interesse público.

4. R,EQUISITOS DA COilTRATAçÃO

4.1. Os materiais e equipamentos de construção e eletricos objeto deste Termo de Referência
deverão atender integralmente às especificações técnicas descritas no item 09 -
Especificações e Quantitativos, observando-se os padrões de qualidade, desempenho e
segurança exigidos pelas normas técnicas aplicáveis, em especial as da Associação Brasileira
de Normas Técnicas (ABN'[), do Instituto Nacional de lvletrologia, Qualidade e Tecnologia
(INMETRO) e demais órgãos reguladores competentes.

4.2. Todos os prcdutos de'rerão ser novos, de primeiro uso, de fabricação recente, originais
e em perfeitas condições de funcionamento, sendo vedado o fornecimento de itens
recondicionados, remanufaturados ou obsoletos.

4.3. Os fornecedores deverãc garantir que os produtos entregues sejam compatíveis com o
ambiente físico e elétrico das instalaÇões municipais, devendo assegurar padronização e
intercambia lidade entre os componentes, quando aplicável.

4.4. Os materiais elétricos cjeverão atender às normas de segurança e eficiência energética,
possuir selo de certificaçã() do INMETRO (quando aplicável) e estar acompanhados de
manual técnico ou ficha de especificação ccntendo inforn.tações sobre o uso, instalaçâo e
manutenção.

4.5. A contratada será res;"ronsável por entregar os produtos devidamente embalados e
identificados, de forma a garantir sua inteqridade durante o transporte, armazenamento e
manuseio, devendo observar as boas práticas de logística e seguranç4.

4.6. os produtos fornecidos deverão apresentar vida útil compatível com o uso previsto,
conforme especificações técnicas do fabricante, observando-se o ciclo de vida útil estimado
e os critérios de sustentabilidade estabelecidos pela AdministraçãÕ.

4.7. Sempre que aplicável, a contratada deverá fornecer garantia mínima de 12 (doze)
meses contra defeitos de fabricação, contados a partir do recebimento definitivo do material,
sem ônus adicional para a Administração.

4.8. A Administração reserva-se o direito de recusar produtos que não atendam às
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especificaçõesr marcas, paorões de qualidade e normas técnicas estabelecidas neste Termo
de Referência, cabendo à contratada providencilr a substituição imediata, sem qualquer
ônus adicional.

5. ÍIIODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

5.1. A execuçâo do objeto dar-se-á sob demanda, mediante emissão de Autorização de
Fornecimento (AF) ou Nota de Empenho, conforme a necessidade e disponibilidade
orçamentária da Administração, observando-se as condições e prazos previstos neste Termo
de Referência e na Ata de Registro de Preços.

5.2. O fornecimento dos materiais e equipamentos deverá ocorrer de forma parcelada, de
acordo com as solicitações encaminhadas pelas secretarias municipais participantes ou
gerenciadoras do registro Ce preços, sendo vedada a obrigatoriedade de aquisição integral
dos qua ntitativos registrados.

5.3. O prazo máximo para entrega dos itens será de até 30 (trinta) dias úteis, contados
da data de recebimento da Autorlzação de Fornecimento ou Nota de Empenho pela

contratada, podendo ser prorrogado uma única vez, mediante solicitação formal e
devidamente justificada da empresa, conforme o art. 107, §4o, da Lei no t4.133/2021.

5.4. O local de entrega sera definido em cada s.llicitação, podendo abranger as unidades
administrativas e operaciúnais vinculadas à Prefeitura 14unicipal, conforme êndereços
indicados nas ordens de fornecimento.

5.5. O recebimento do objeto observará o disposto no art. 140 da Lei Federal no

74.733/2021, e será realizado em duas etapas:

I - Recebimento provisório, de forma sumária, pelo responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, mediante conferência inicial do material entregue e verificação da
quantidade e do estado aparente, com posterior análise da conformidade técnica com as
exigências contratuais;

II - Recebimento definitivo, mediante termo detalhado, lavrado por servidor ou comissão
designada pela autoridaoe competente, que comprove o atendimento integral às

especificações, condições e exigências contratuais

5.6. O objeto poderá ser releitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com

as especificações do edital, da ata de registro de preçôs ou da ordem de fornecimento,
observando-se o disposto no §10 do art. 140 da Lei no 14.733/2021

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não exime a contratada das responsa bilidad es

civis, ético- profissionais e legais pela qualidade, segurança, solidez e conformidade dos
produtos fornecidos, nos termos do §2o do art. 140 da Lei no 14.733/2OZt.

5.8. Os prazos e metodos para os recebimentos provisório e definitivo seguirão as

disposlções constantes deste Termo de Referência e da respectiva Ata de Registro de Preços,

conforme faculta o §3o do alt. 140 da Lei no f4.133/2021.

5.9. Os ensaios, testes ou provas de conformidade eventualmente necessários à aferição da

boa execução do objeto, exigidos por normas técnicas oficiais, correrão por conta da

contratada, salvo disposição expressa em contrário constante do edital, conforme o §4o do

art. 140 da Lei no t4.L33/2021.

5, MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. A gestão e a fiscalização do contrato observarão o disposto nos arts. 117 e 118 da Lei

Federalno 14.133/2O2L e nosarts. 2ta23do Decreto Federal no 1L.246/2022, assegurando

o acompanhamento contínuo da execução- o registro das ocorrências e a adoção tempestiva
das medidas corretivas necessá rias.
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6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas legais aplicáveis, respondendo cada parte pelas consequências da
inexecução total ou parcial.

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
mediante simples apostila.

6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada deverão ser realizadas por
escrito, admitindo-se o uso dt: meios eletrônicos oficiais, desde que assegurada a integridade
e a rastreabilidade da comunicação.

6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar representante da
contratada para reuniâo inicial de alinhamento e planejamento da fiscalização, ocasiâo em
que serão apresentadas as obrigações contratuais, mecanismos de acompanhamento,
indicadores de desempenho, estratégias de execução, e as sanções aplicáveis.

a) Fiscalização Técnica

6.6. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por fiscal técnico designado,
responsável por assegurar o cumprimento das condições estabelecidas e a qualidade dos
bens fornecidos (Lei no 14.133/2021, art. 117; Decreto no 11.246/2022, art. 22).

6.7. O fiscal técnico deverá registrar todas as ocorrências relevantes no histórico de
gerenciamento do contrato, descrevendo as providências adotadas para a regularização de
evêntuais faltas ou defeitos observados.

6.8. Verificada qualquer irregularidade ou não conformidade, o fiscal técnico deverá notÍficar
a contratada, fixando prazo para correçào.

6.9. O fiscal técnico comur.icará ao gestor do contrato, em tempo hábil, as situações que
ultrapassem sua competêncla ou que possam comprometer o cronograma de execução.

6.10. Ao final do contrato, o fiscal técnico informará formalmente o gestor sobre o término
da execução. a fim de subsidia;- a renovação, prorrogação ou encerramento contratual.

b) Fiscalização Administrativa
6.f1. O fiscal administratlvo do conlrato verificará a manútenção das condições de
habilitação da contratada e acompanhará os aspectos financeiros, incluindo empenhos,
pagamentos, garantias, glosas e aditivos, podendo solicitar documentos comprobatórios
sempre que necessário (Decreto no 17.246/7022, art. 23).

6.12. Em caso de descurnprirnento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo deverá
atuar tempestivamente, reportando-Se ao gestor para adoção das providências cabíveis,
quando u ltrapassa r sua competência.

c) Gestão do Contrato
6.13. O gestor do contrato será responsável pela coordenação do processo de

acompanhamento e fiscalizaqão, consolidando todas as informações e relatórios produzidos
pelos fiscais, bem como as ordens de fornecimento, i-egistros de ocorrências, alterações e
prorrogações contratuais (Decreto no 17.246/2072, art. 21, IV).

6.14. Compete ao gestcr supervisionar a manutenção das condições de habilitação, analisar
relatórios dos fiscais e elnitir documentos comprobatórios da avaliação de desempenho da

contratada, com base em indicadores objetivos e no histórico de execução (art. 21, VIII).

6.15. Caberá ainda ao gestor promover, quando necessário, a instauração de processo

administrativo de responsabllização pata aplicação de sanções, nos termos dos arts' 155 a
158 da Lei no 14.13312027.
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6.16. Ao fi:1al da execução, o gestci elaborará relatório conclusivo sobre o cumprimento dos
objetivos contratuais, propondo eventuais melhorias nos processos e encaminhará a

documentação pertinente ao setor responsável pela liquidação e pagamento.

7. CRTTÉRIOS DE IIEDIçÃO E PAGAMENTO

Recebimento

7.1. os bens serão recebrdos prov isoria mente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
conformidade com as especiticações constantes neste Termo de Referência e na proposta
a presentada.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência, devendo ser substituídos no prazo de até 74 (vinte e quatro) horas, às expensas
da contratada, sem prejuízQ da aplicação das penalidades cabíveis.

7.3. O recebimento definitívo ocorrerá no prazo de 1 (um) a 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da Nota Fiscal pela Administração, após verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente iiceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para contratações de pequeno valor, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei no

74,73312021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de ate 5 (cinco) dias úteis.

7.5, O prczo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por ígual período, quando houver necessidade de diligências para aferição do
atendimento das exigência:' contratuais.

7.6. Em caso de controvérsia sobre a execução do objeto quanto à dimensão, qualidade ou
quantidade, observar-se-á o dispÔsto no art. 143 da Lei no 74.L33/2027, comunicando-se à

contratada para emissão de Nota Fiscal reíerente à parcela incontroversa da execução, para

efeito de liquidação e pagarnento.

7.7. O prazo para solução, pelo contratado, de inconslstências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal durante a análise previa à laquidação não será computado para

fins de recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsa bilidade civil, ética ou
profissional pela solidez, segurança e conformidade dos bens entregues.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscai ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10

(dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.
70, 97o t da IN SEGES/ME no 77 /2022.

7.g.1. o prazo acima será reduzido à metade nos casos de contratações de pequeno valor
(art. -/5,1I, da Lei no f4.!33/202!), mantida a possibilidade de prorrogação.

7.10. para a liquidação, o setor competerrte verificará se a Nota Fiscal ou Fatura contem os

elementos essencia is:

a) prazo de validade;
b) data de emissão;
c) dados do contrato e do ó,'gão contratante;
d) período de execução;
e) valor a pagar; e
f) eventua is retenções tribr.rtárias.

Páqlna 34 de 64

+



./
qt*

ESTADO DE SERGIPE
PREFEII-URA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

7.11. Havendo erro ou irregularidade, a liquidação ficará sobrestada até que o contratado
adote as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a regularização, sem ônus à

Administração.

7.12. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada da comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista, constatada por meio de consulta on-line a sítics oficiais, conforme o art. 68 da

Lei no 14.133/2021.

7.13. Constatada irregularidade. a contratada será notificada por escrito para regularizar
sua situação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez, por igual período, a

critério da Administi-ação.

7.14. persistindo a irrequraridade, o contratante comunicará aos órgãos fiscalizadores
competentes para adoção O;rs medidas necessárias à garantia do crédito público, podendo

ensejar a rescisão contratual após o devido processo administrativo.

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamcntos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão, caso o contratado não regularize sua situação junto aos

sistemas oficiais de compro'vação de regularidade.

Prazo e Condições de Pagamento

7.16. O pagamento dos it€ns contratados será realizado pelos preços registrados, que

deverão incluir todas as despesas diretas e indiretas, tributos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciá rios, fiscais e colnerciais, taxas de administração e demais custos necessários ao

cumprimento integral do objeto.

7.!7. Pa.a fazer jus ao pagamento, a contratada apresentará:

a) Nota fiscal/fatura devidamente atestada;

b) Prova de regularidade fiscal e trabalhista vigente.

7.18. Cumpridas as formalidades, a autoridade competente atestará a documentação e a
encaminhará ao setor finan,:eiro para liquidação e paqamento.

7.19. A despesa será liquidada no prazo de ate 5 (cinco) dias úteis após a apresentação da

documentação hábil.

7.20. Liquidada a despesa e havendo disponibilidade financeira, o pagamento será efetuado
em até j0 (trinta) dias, mediante crédito ban.ário em conta de titularidade da contratada.

7.21. Nenhum pagamento será efetuado em caso de:

a) falta de atestação pelo setor competente; ou

b) ausência de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista'

7.22. Caso os documentos fiscais estejam com validade expirada, o pagamento ficará retido

até reqularização, sem que caiba à Administração qualquer responsabilidade pelo atraso.

7.23. Na hipótese de controvérsia sobre o objeto, observar-se-á novamente o art. 143 da

Lei no 14.133/2021, permitindo o pagamento parcial da parcela incontroversa.

7.24. A data-base desta contrataÇão corresponderá ao mês da homologação do Pregão

Eletrônico.'

7.25. O valor proposto será fixo e irreajustável durante a vigência contratual, salvo nas

hipóteses de airaso de pagu,mento, quando será apiicado o Indice Nacional de Preços ao

Consumidor (INPC/iBGE), ccnforme a legislação vigente.

7.26. Sobre o valor devido incidirão as retenções tributarias previstas em lei'

7.27. Caso o fornecedor peraa sua condição de regularidade junto aos órgãos fiscalizadores,

o pagamento poderá ser retido ate sua regularização.
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Forma de Pagamento

7.28. O pagamento será realizado por ordem bancária, em conta corrente indicada pela
contratada.

7.29. Considera-se data de pagamento o dia da emissão da ordem bancária correspondente.

7.30. Serão efetuada-s as retenÇões tributárias previstas na legislação aplicável.

7.31. O contratado optante pelo Simples Nacional (LC no 123l2006) não sofrerá retenção
dos tributos abrangidos pelc regime, desde que apresente comprovação de enquadramento
atualizada.

Cessão de Crédito

7.32. É admitida a cessão i'iduciária de direitos creditórios junto a instituições flnanceiras,
conforme a IN SEGES/ME no 53/2020.

7.33. A cessão de crédito não aDrangida pela referida Instrução Normativa dependerá de
termo aditivo específlco, para produzlr efeitos perante a Administraçãô.

7.34. A celebração do aditamento e os respectivos pagamentos ficam condicionados à
regularidade fiscal e trabalhlsta do cessionário e à comprovação de que este não se encontra
impedido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Leí no 8.429/1992.

7,35. O credito cedido será exatamente aquele que caberia à contratada, permanecendo
íntegras todas as cláusulas exorbitantes aplicáveis, inclusive quanto a glosas, descontos,
sanções e pagamento pela efetiva execução do objeto.

7.36. A cessão de crédito não afeta a responsa bilidade da contratada pela execução integral
do objeto nem a sua sujeiçâo às normas contratuais.

A. FORíIiA E CNITÉRIOS DE SELEçÃO.DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUçÃO

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por licitação, modalidade Pregão, forma eletrônica,
com adoção do critério de julgamento Maior desconto por item, e modo de disputa aberto
e fechado, sob a forma de SisteÍi.ra de Registro de Preços (SRP) (Lei no 14.L33/2021, afts.
28,29,56,78, 82 a 86).

8.1.2. A combinação dos modos de disputa "aberto e fechado" justifica-se por maximizar
a vantajosidade e a competitividade para itens homogêneos e amplamente ofertados, nos
termos do art. 56, I e §10, da Lei no 14.133/2021.

8.1.3. O modo aberto perriite lances sucessivos em tempo real, ampliando a concorrência,
a transparência e reduzindo riscos de colusão; o rnodo fechado confere refinamento
competitivo final sem exposição adicional de estratégias, potencializando a obtenção do
melhor preço.

8.1.4. Poderá ser utilizado o procedimento auxiliar SRP, com Intenção de Registro de Preços
(IRP) e adesão de participantes, conforme arts. 78, lV, 82 a 86, da Lei no 14.133/202L e

regulamentação específica Tplicável.

8.2. Regimê de execução

8.2.1. O regime será de fornecimento poi- preço unitário, por item (contratação de bens),
vedada a expressão "empreiiada" por se tratar de aquisiçôes.

A.2.2. O parcelamento por itens visa ampliar a competitividade e o aproveitamento das
condições de mercado, observando-se a viabilidade técnica e econômica, a padronização

Págrna 36 de 64

Y



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

8.2.3. As exigências de habílitação e qualificação serão proporcionais e adequadas à
divisibilidade do objeto por itemr não sê exigindo capacidade para a totalidade quando a
disputa for unitária por itenr.

8.2, Exigências de habilitação (Edital - Item 10. Dos Documentos de
Habilitação).

A habilitação seguirá os arts. 66 a 69 da Lei no 14.133/2OZl, com tratamento favorecido às
ME/EPP na forma da LC no 123/2006 (regularizaçào fiscal posterior, empate ficto/ etc.), sem
prejuízo das denlais regràs eciitalícias.

8,3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes
requisitos:

8.3.1. Hãbilitação jurídica

8.3.1.1

o21-)

8.3. 1.3

8.3. 1.4

8.3. 1 .5

8.3. 1.7

8.3. 1 .6.

8.3. 1 .8
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necessária e a preservação Ce economia de escala (Lei no 14.133/2027, art. 40).

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que/ por
força de lei, tenh3 validade para fins de identificação em todo o território nacional
(Art.66, da Lei Federal No 14.133/2021);

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede (Art. 66. da Lei Federal No

t4.t33/202r),
Microêmprêenrledor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https: //www. gov. brlem presas-e-
negocios/pt-br/enrpreendedor (Art. 66, da Lei Federal N" 14.133/2021);

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada ccmo empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELII inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da lunta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores (Art' 66, da
Lei Federal No 14.133/2027);

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unídade federativa onde se localizar a filial, agência. sucursal ou esta belecimento,
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME
no 77, de 18 de março de 2020 (Art. 66, da Lei Federal No 14.133/2021).

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores (Art. 66, da Lei Federal No 74.L33/202L);

Filial, sucursal ou agência de sociedade simPlês ou emprêsária: inscrição
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Púbiico de Ernpresas Mercantis onde opera, com averbação no Reqistro
onde tem sede a matriz (Art. 66, da Lei Federal No 14.133/2021).

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas luridicas da respectiva sede, alem do registro de
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que trata o art. 107 cia Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971 (Art. 66, da Lei
Federal No 14.13?/2027).

8.3.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todâs as
alteracões ou da consolidacão resoectiva (Art. 66, da Lei Federal No
t4.r33/202t).

8.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pêssoas Jurídicas, conforme o caso
(Inc. I, do Art. 68, dô Lei Federal No 14.133/2021);

8.4.2

8.4.3

8.4.4

8.4.5.

8.4.6.

8.4.7 .

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pc,la Procu radoria-Gera I da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tr-ibutários federals e à Dívida Atlva da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procurado|a-Geral da Fazenda Nacional (Inc. I1l, do Art. 68, da Lei Federal
No 14.133/2021).

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
do Têmpo de Serviço (FGTS) (Inc. IV, do Art. 68, da Lel Federal No 14.133/202L);

Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediânte a apresenlâção de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de io de maio de 1943 (lnc. V, do Art. 68, da Lei Federal No

74.t33/2027);

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual (Inc. II, do Art. 68, da Lei Federal N" 14.133/2027);

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre (Inc. III, do Art. 68, da Lei Federal No t4.733/2027);

Caso os documentos referidos dos subitens 8'4.1' a 8.4.6 poderão ser substituídos
ou supridos, no todo ou em parte por outros meios hábeis a comprovar a regularidade
fiscal do licitante, inÍ:lusive por meio eletrônico. (§ 1o, do Art. 68, da Lei Federal No

14.133/202t).

a.5. Qualificação Econôrnico-Fin a nceira

8.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lêi

no 14.133, de zOzL, art. 69, caput, inciso Ii)

8.5.2. Balanço patrimonial. demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contibeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

8.5.3. A boa situação financeira da empresa Licitante será comprovada mediante a análise
das demonstrações l'inanceiras do item anterior em funçào do Indice de Liquidez
Geral - ILG igual ou i-naior que 1,00, conforme formula abaixo:
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8.5. 5

8.5.6.

8.5.7.

8.6.

8.6.1

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

O Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

Comprovação de que possuem capital social registrado ou patrimônio líquido
mínimo equivalente a 1olo (um por cento) do valor total adjudicado a empresa.

Não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a
apresentação de balanço patrimonial,

Qualificação Técnica

Comprovação de aptiCão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidôes ou atestados, por
pessoas jurídicas de ciireito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

8.6.2. Os atestados de capacidade técnica poderào ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedc,r.

8.6.3. O fornecedor disporribiliza rá todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. Espêcificaçôês.e Quantatativos
9,1. As especificações técnicas e quantitativos estimados dos materiais e equipamentos

de construção e elétrtcos encontram-se detalhados na tabela a seguir:

ESPECIi:ICAçÃO
L'NID.

MEDIDA
TOTAL

ESTIMADO
AQUISI DE DEMÂIS MÂTERIAIS DE
coNsrRuçÃo, coM IIJLGAN4ENTO POR ÍvlAloR
PERCENTUAL DÊ DESCONTO PARA PRODUTOS
DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE
cusros E ÍwoIces pl coNSTRUçÃo CIVIL, I

R$

R$

ta/a

La/o

DENOMINADA TABELA SINAPI OR5 E

AQ O DE TIN'I'AS E SIMILARES, CON1

IULGAMENTO POR MAIOR I]ERCENTUAL DE DESCONTO
PARA PRODUTOS DESCRIÍOS NO SISIEMA NACIOI'IAL
DE pLseuisA DE cusros F iNDlcES ol corusr nucÀo
CIV]L DENOI\4INADA TABi lÂ§It!API ,/ ORSE (

"2" )

AQUISI O OE MADEIRAS E SIMILARES CCI'I
IULGAMENTO POR MAIOR PERCENTUAL DE DÊSCONTO
PARA PRODUTOS DESCRN'OS NO SISTEMA NACIONAL
DE pEseutsA DE cusros t Íltotcts DA coNSTRUÇÃo

R$
1.550.000,00

PERCENTUAL
6/o

R$
1.550.000,00

1Y.

CIVIL DENOI,IINADA TABELA SINAPI / ORSE (o/c)

R$
R$

1.050.000,00
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4

10

L2

AQUISIçÃO DE MATERIÂIS HIDRÁULICOs, CCI'I
]ULGAN1ENTO POR MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO
PARA PRODUÍOS DESCRIIOS NO SISTEI'14 NACIONAL
DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇAO
CIVI L DENOMINADA TABÉLA SINAPI ORSE %

R$

R$

P.$

1a/o

1o/c

1a/o

tó/o

1o/o

7

9

AQUISI DE D!'iMAIS MATERIAIS DE
CONSTRUçÃO NÃO INCLUSOS NA SINÂPI/ORSE,
COM ]ULGAMENTO POT. MAIOR PERCENTUAL DE

DESCONTO, A SER APL1CADO AO VALOR DO ITEI4

OBTIDO ET4 PESQUISA DE I',IERCADO A SER REALIZADA
NO I4OMENTO DA IDENT]T'ICAçAO DA NECESSIDADE,
CONFORT4E REGRAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE

REFÉRÊNCIA.
AQU ISI O DE DEMAIS I.{ATERIAIS ELEÍRICOS
NÃO INCLUSOS NA SINAPI/ORSE, COM
JULGAN4ENÍO POR MAIOF PERCENTUAL DE DESCONTO,
A SER APLICADO AO V/\r.OR DO ITEM OBTIDO EM

PESQUISA DE MERCADC A. SEF RÊALIZADA NO

MOMENTO DA IDENTIFÍC-AÇAO DA NÊCESSIDADE,
CONFORME REGRAS ESTABELECIDAS NO TERI,IO DE

REFERÊNCIA.

R$
1.s50.000,00

1./aAQUISIçÃO DE FERRAGENS Ê SIMILARES, COM
]ULGAMENTO POR MAIOR PERCENTUAL DF DESCONTO
PARA PRODUTOS DESCRIÍOS NO SISTENIA NACIONAL
DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍTIDICES DA CONSTRT]CAO
CIVIL, DENOÍ!4INADA TABELA SINAPI / ORSE (%)

R$

R$
650.000,00

AQUISIçÃO OE CABOS E FIOS, COM jULGAIYENTO

POR MAIOR PERCENTTTAL DE DESCONTO PARA
PRODUTOS DESCRITOS i'lO SISTEI.4A NACIONAL DE

PESQUISA DE CUSTOS E iNDICES DA CONSTRUÇÀO

.]ULGAMENTO POR MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO
PARA PRODUTOS DESCRIIOS NO STSTEMA NACIONAL
DE PESQUISA DE CUSTOS I ÍNDICES DA CONSTRUCÀO

COM ]ULGAMENTO POS I4AIOR PERCENTUAL DE
DESCONTO PARA PRODUToS DESCRTTOS NO SISTE14A
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES UA

CONSTRUçÃO CIVIL, DEII.)MINADA TABELA SINAPI /

O DE TUBOS E CANALETAS DE
CO CRETO, COM ]ULGAN4ENTO POR MAIOR
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS

DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE

cusros E ir,rotces oa coNSrRUÇÀo clvIL,

CONI ]ULGAMENÍO POR MAIOR PERCENI'UAL DE

DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA
NACIONAL 

-DE 
PESQUISA DE CUSTOS E iNDICES DA

CONSTRUÇAO CIVIL, DEI{OI4INADA TABELA SINAPI /

DE TIJOLOS, TELHAS E SIMILARES,
COM ]ULGAMENTO POR MAIOR PERCENTUAL DE
DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E INDJCTS DA
CONSTRUÇAO CIVIL, DENOI,IINADA TABELA SINAPI /

O DE CIMEI{TO E SIMILARES, COM
]ULGAMENTO POR MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL
DE PESQUISA DE CUSTOS Ê iNDÍCES DA COIJS IRUÇÀO

P.$

R$

R$,

R$

R$

RS

I

ORSE
RICO5,

C IVI L. DENOMII\iADA TABE:'A 5:llAPI

CIVIL %DENOMINADA TAEELA SINAPi ORS E

AQUISIç DE MPÀDAS E SIMILARES, COI1

ORSE a/a

AQUISI

DENOI4INADA TABELA SIIIAPI ORSE a/o

AQUISIç O DE FERRAMENTAS E UTEN LIOS,

ÔRS E

ORS E

ClVIL DENOMINADA TAEE-A SINAPI ORSE

AQU

AQUISI

A

O DE DÊMAIS MATERIAIS EL

1'/t

R5
1.050.000,00

R$
15 5.000,00

R$
1.550.000,00

R$
1.550.000,00

1a/o

100.000,0013

14 R1
R$

100.000,00
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9.2. o custo estimado total da contratação foi apurado com base em pesquisa de preços de
mercado/ em conformidade com os aits. 23 e 24 da Lei Federal no 14.L33/202I e as
orientações da Instrução Normativa SEGES/ME no 65/2ozL, mediante coleta de cotaçôes
junto a fornecedores distintos/ atas de registro de preços vigentes e paineis oficiais de
preÇos.

9.3. Em observância ao art.24, §3o, da Lel Federal no 14.133/ZO2f, o valor estimado da
contratação não será divulgado neste Termo de Referência, a fim de resguardar o interesse
público e preservar a competitividade do certame, sendo o orçamento encaminhado em
apartado e de caráter sigiloso, disponível apenas aos órgãos de controle interno e externo.
9.4. O valor estimado global servirá exclusivamente de parámetro para análise interna de
vantajosidade, julgamento Ja aceitabilidade de prôpostas e avaliação de exequibilidade de
preços, não representando compromisso de contratação imedlata.

9.5. Os quantitativos inforntados no subltem 9.1. possuem caráter meramente estimativo,
correspon,.lendo à pro;eção de cünriumo durante a vigência da Ata de Registro de preços,
podendo sofrer variações conforme a demanda real das secretarias participantes, sem gerar
dÍreÍto subjetivo à contrataÇào integral por parte dos licitantes vencedores.

9.4. Exclusividade para MElEPP e Empresas Locais
9,4,1. Em conformidade aom os dispositivos da Lei Complementar no 123/2006,

especialmente os arttgos 47 e 48, bem como considerando a Lei Complementar no
36, de U de maio De 2010, ficam estabelêcidos os seguintes critérios de participaçào
para esta contratação:

9,4.1,1, Exclusividade para Microempresas (f4E), Empresas de Pequeno porte
(EPP) e Eq u ipa rad a s:

9,4,1,2, O presente processo licitatório será exclusivo para a participação de
microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e aquelas a elas
equiparadas, nos termos da LC no 123/2006, por se tratar de
contratação cujo valor global estimado é rnferior a Rg 80.000,00 (oitenta
mil reais) por item, confoTme preconizado no art. 48, inciso I, da referida
Lei Complementar.

9.5. Prioridadê para Empresas Sediadas em Laranjeiras/SE:
Além da exclusividade para ME e EPP, será assegurada prioridade de contratação ás
empresas sediadas no Município de Laranjeiras/SE, nos termos do art. 11, inciso II, da Lei
Complementar no 36, de 17 de maio d€ 2010, e em consonância com a política pública local
de fomento ao desenvolvimento econômico municipal, visando estlmular o comércio e a
geração de emprego e renda no âmbito local.

Em atendimento ao dispostô na Lei Complementar no 123/2006, art. 48, inciso I, e a Lei
Complementar no 36, de 17 de maio De 2010, considerando que o valor estimado por item
é inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o presente certame será exclusivo para a
participação de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, com
sede no Município de Laranjeiras/SE. Tal medida visa fomentar a economia local e fortalecer
os pequenos negócios da região, conforme fundamentado no Estudo Técnico Preliminar que
instrui este processo.

9.6. Justificãtiva Técnica e Legali

Tal medida atende aos objetivos da legislação vigente que busca promover a lnclusão
econôrnica de pequenos negócios iocais, fortalecendo o desenvolvimento regional e
garantindo a ampliação dc acesso das micro e pequenas empresas às compras públicas.
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conforme os princípios constitucionais da eficiência, da isonomia e da função social da
Administração Pública.

10. DO ÓRGÃO.GER§NCIADO& óRGÃO PARTTCIPANTE É NÃO PARTTCIPANTE

10.1. O órgão gerenciador é o responsável pela coordenação do Sistema de Registro de

PreÇos (SRP), pela condução do procedimento licitatório e pela gestão da Ata de Registro de
Preços, cabendo-lhe:

. a) elaborar o Termo de Referência, o Edital e os anexos do certame;

. b) realizar os atos dc divulgação, iulgamento, adjudicaÇão e homologação;

. c) promover a assinatura e gestão da Ata de Registrô de Preços;

. d) controlar a vigência e as condições dos registros;

. e) adotar as providências necessárias para o cumprimento das disposições legais e
regulamentares aPlicáveis.

10.2. Os órgãos participantes são aqueles que, devidamente cadastrados e identificados no

processo licitatório, manifestararn interesse em integrar o registro de preços antes da

publicação do edital, envianrio suas demaildas e quantitativos estimados.

10.3. Compete aos órgáos participantes:

. a) acompanhar o fornecimento dos itens solicitados e zelar pela boa execução

contratual;

. b) efetuar suas próprias solicitações de fornecimento, observando o limite de

qua ntidades registradas em Ata;

. c) atestar o recebimento dos bens e adotar as providências relativas à liquidaçào e

ao pagamento de surs despesas;

. d) cOmunicar ao órgãO gerenciador eventuais ocorrências que afetem a execução dos

contratos decorrentes da Ata.

10.4. Os órgãos não participantes, também denominados "caronas", poderão aderir à Ata

de Registro de Preços, mediante autorização prévia do órgão gerenciador e anuência do

fornecédor, conforme o disposto no art. 86 da Lei Federal no 14.133/2027 e regulamentação
específica.

10.5. A adesão de órgão ou entidade não participante:

. a) dependerá de rrranifestação expressa e motivada do órgão gerenciador, que

verificará a compatibilidade Co objeto, dos preços e das condições originais;

. b) não poderá exceder, por órgão aderente. o quíntuplo do quantitativo registrado na

Ata, conforme o §3o do art 86 da Lei no 14.133/2021;

. c) não acarretará obrigação de fornecimento a.Jicional ao fornecedor além do limite
permitido pela legislação;

. d) deverá ser formah.iada mediante instrumento próprio de contratação, observadas

as condições da Ata e as regras da legislação vigente'

10.6. As aquisições ou contratações adicionais realizadas por órgãos não participantes não

poderão prejudicar as contratações dos órgãos gerenciador e participantes já previstas na

Àta, preservando-se a prioridade de atendimento às demandas originais'

10.7. O órgão gerenciado: manterá registro atualizado das adesões autorizadas, com

ioentificaçãõ dos-órgãos não participantes, quantidades adquiridas e datas das autorizaçôes,
para fins de controle e transparência.
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10.8. A tabela abaixo apresenta a identifi€ação do órgão gerenciador e dos órgãos
pârticipantes vinculados a este Sistema de Registro de Preços, conforme as manifestações
formais de interesse encarrrinhadas antes da publicação do edital e consolidadas pelo órgão
gerenciador.

ENDEREçO

MUNI PIO: LARANJEIRÂS SE
Prefeitura Muni<:ipal de Laranjeiras Rua Carisvaldo José de Santana S/N. Pov.

lYachado, Laranjeiras/SE, CEP 49.170-000
01

renciador
ORGAOS PARTICIPANTES

02
Secretana Mun:cipa I de saúde e do
Bem Êstar

Secretaria Municipal
Assistênciâ Social

de Praça da Matriz, s/n, Centro, Laranleiras, Estado de
Se e

10.9. A relação acima constrtui o rol definitivo de participantes deste Sistema de Registro de
Preços, não sendo admitid.r a inclusão posterior de novos órgãos, exceto na condição de
órgão não participante (carona). observadas as disposições do art. 86 da Lei no

L4.133/2021.

11. OBRTGAçõES pO CIOÍ{TRATADO

1 1.1. Cumprir rigorosamente a programação de fornecimento emitida pelo Município,
observando a data, horário, local, quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues

11.2. Manter, durante toda a vigência da Ata e dos contratos dela decorrentes, as condições
de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório, sob pena de rescisão e

aplicação das penalidades c3 bíveis.

11.3. Garantir a qualidade e a conformidade técnica dos produtos fornecidos, devendo
substituí-los, sem ônus adicional para a Administração, sempre que forem rejeitados ou

apresentarem desconforrnidade com as especificações contratadas.

11.4. Corrigir, às suas expensas, quaisquer fornecimentos em desacordo com as exigências
técnicas ou padrões de qualidade, bem como defeitos ou vícios constatados durante o

período de execução.

11.5. Alocar todos os recursos materiais, humanos e logistlcos necessários à perfeita
execução do fornecimento, sem ônus adicionais para o l'4unicípio.

11.6. Responsabilizar-se por todas as despesas, encargos e tributos decorrentes da

execução contratual, inclusive trabalhistaS, previdenciárioS, fiscais e comerciais,
apresentando comprovantes de quitação sempre que solicitado.

11.7. Responder por multas e penalidades eventualmente impostas por autoridades fiscais
ou administrativas, municipais, estaduais ou federais, em decorrência de faltas cometidas
durante a execução do fornecimento.

11.8. Responder pelos dan:s causados direta ou indiretamente ao Município ou a terceiros,
em virtude de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsa bilidade a fiscalização exercida pela Administração.

11.9. Obter, às suas expensas, todos os alvarás, licenças, autorizações ou registros
necessários à execução do objeto.

11.10. Executar fielmente o objeto contratado, observando os prazos, condiçôes e

especificações estabelecidos neste Termo de Referência, no edital e na proposta vencedora.

11.11. Não transferir, ceder ou subcontratar o objeto, total ou parcialmente, sem previa e

(secretaria
Infraestrutura

Municipal de
órgão

Rua Getúlio Vargas, no 30, Bairro Centro,
Laranjeiras, Estado de Sergipe, CNPI/MF sob o no
1 1.368,71110001-30

óncÃo egnerucrlooaNO DE
ORDEM

03
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expressa anuência do Município.

11.12. Não realizar associação. cessão, fusão, cisão ou incorporação societária sem prévia e
expressa anuência do Município, sob pena de rescisão contratual.

12. OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE (art, 92, X, Xr e XrV)

12.1. Designar servidor(es) responsável(is) pela fiscalização e pelo recebimento dos
materiais.

12.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiêis que não atendam aos requisitos e
especificações constantes deste Termo.

12,3. Determinar o início do fornecimento a partir da expedição da Ordem de Fornecimento
ou documento equivalente.

12.4. As entregas dos itens deverão ser efetuadas em até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da solicitação tormal expedida pelo Município.

12.5. As entregas ocorrerão conforme as necessicjades do órgão requisitante, observando o
cronograma e as condições estabelecidas neste Termo.

12.6. O recebimento do objeto observará o disposto no art. 140, inciso II, alíneas "a" e "b",
da Lei Federal no L4.133/2021, realizando-se provisoria mente, de forma sumária, e,
posteriormente, de forma definitlva mediante termo detalhado.

12.7. O recebimento provrsório ocorrerá em até 2 (dois) dias úteis, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscaliz.ação, para conferência da conformidade do material com as
especificações deste Termo e da proposta da contratada.

12.8. Os bens poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, quando em desacordo com as
especificações deste Termo e da proposta, devendo se, substituídos no prazo máximo de 1

(uma) hora, a contar da notificação da contratada, às suas expensas e sem prejuízo das

sanções cabíveis.

12.9. As quantidades indicadas neste Termo têm caráter meramente estimativo, não
gerando obrigação de aquisição total por parte da Administração.

12.10. Caberá ao setor requisitante o recebimento e atesto das Notas Fisca islFatu ras,
observando as especificaçõr:s e condições do presente Termo e da proposta vencedora.

12.11. O recebimento provrsório ou definitivo não exinre a contratada da responsa bilidade
por prejuízos decorrentes de execução inadequada do objeto.

12.12. Efetuar oS pdgamertos devidos, observadas as condições e prazos estabelecidos na

Ata de Registro de Preços e neste Termo.

12.13. Fiscalizar e exigir o cumprimento integral das obrigações contratuais pela contratada,
adotando as medidas necessárias à boa execução e regularidade da contratação

13. ADEQiIÀçÃO or§/lüEilrÁRro

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do 14unicípio, observadas as dotações
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orçamentárias vigentes e a disponibilidade financeira no momento da execução das
aquisições.

13.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP), a classificação orçamentária e
a fonte de recurso serão informadas no ato da contratação ou em documento
equivalente, conforn're o empenho da despesa, observado o princípio da anualidade
orçamentárla.

13.3. As dotações correspondentes aos exercícios subsequentes serão indicadas após a

aprovaÇão da respectiva Lei Orçamentária Antlal (LOA) e a liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento do instrLrmento contratual.

13.4. O atendimento às exigências deste item garante a adequação orçãmentária e

financeira da despesa, nos termos do art. 70, §10, da Lei Complementar no 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal) e do art. 18, §1o, inciso VIII, da Lei Federal no

1.4.133/2021 .

14. DI§FO§IiSE3]€EtrâIS: :'.'

14.1, A presente contratacão será formalizada rnediante a assinatura da Ata de Registro de

Preços, firmada entre a Prefeitura Municipal de Laranjeiras e a(s) fornecedora(s)
vencedora(s) do certaÍne. observadas as condições estabelecidas neste Termo de

Referência, no edital e na legislação aplicável

14.2. A Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo fixado no edital, contado da data de

sua assinatura, podendo ser prorrogada nas hipótesei Iegais, conforme o disposto no art.
84, §30, da Lei Federal no 1.1.133/2021.

14.3. As contratações decorrentes da Ata serão formalizadas por instrumento próprio,

expedido pelo órgão gerenciador ou participante, observadas as condições/ prazos e preços

registrados, conforme a demanda e a disponibilidade orçamentária.

14.4. Os casos omissos ou as situações não previstas neste Termo de Referência serão
resolvidos pela Administração Municipal, com base na Lei Federal no 74.133/2021, no

Decreto Federal no 11.462/2023 (regulamentação do SRP) e demais normas correlatas.

14.5. Fica eleito o Foro cia comarca de Laranjeiras, Estado de sergipe, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais dúvidas,
pendências ou litígios que não possam ser solucionados pela via administrativa'

Laranjeiras/SE, 18 de maio Ce 7-026.

Aprovo o prcsente Íermo de Referência, conforme previsto oa

tegislaçào, tendo en vista que a mesmo fol Elaborado de forma
convenieote e opottuna para etender d demanda deste mÜnicipio.

Lúciano dos Santos
PreÍeito Municipal em exercício
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ANEXO II
. , ,. ....,:.,i , 1:.li'1.,,.,.r1,.,, ..,,,..i]MODELO DE PROPOSTA

(Cidade)/(uF), _ de de 2026

AO
uunrcÍpro DE LARANJETRAS
PREFEITURA MUNICIPAL

REF.: PREGAO ELETRONICO Nc 2026

1. TDENTTFICAçÃO, Oe pnO-POrurNrr

Razão Socia l:
CNP]:
Endereço:
CEP: __ Cidade/UF:

E-mail:Telefone:
Representa nte Legal: _
Cargo/Função:

2. PROPO§TA DE pREçOS

Declaro que apresento a se{,uir a proposta de preços referente ao objeto licitado, conforme
especificações do Termo de leferência e condições estabelecidas no Edital.

DEScRIçÃo QUANT

VA!.OR TOTAL R9

3. CONDrçOÉ§,COMERCIAIS,

3.1. Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partii-
da data de abeftura do certame.

3.2. Prazo de entrega: até __ (_) dias consecutivos, contados a partir da data de
recebimento da Ordem de Fornecimento.

3.3. Forma de pagamento: por Nota de Empenho, após a emlssão da Nota Fiscal e o atesto
do setor requisitante, de acordo corrr as quantidades efetivamente fornecidas e aceitas pela
AdministraÇão.

3.4. Local de entrega: cônforme endereços e orientações definidas pêlo Município de
Laranjeiras/SE, constantes ir,l Ordem de Fornecimento.

4, DECLARAçÃO' DE -RE§FONSABILIDÂDE COM E RCIAL

Declaro, sob as penas da iei, que cs preços propostos incluem todos os custos diretos e
indiretos necessários ao perfeito fornecimento do objeto, tais como:
fretes, seguros, embalagens, impostos, taxas, encargos sociais, administrativos e quaisquer

IÍÉM UNID MARCA V. UNIT R$ v. ToTAL R$
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OBTETO: Sistema de Regii-.tro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais e
eguipamentos de construcâo e elétricos, conforme especificações e detalhamentos
constantes do Anexo I - Te,,io de Referência do Edital.
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outras despesas que incidam. direta ou indiretamente sobre a execução do fornecimento.
Declaro, ainda, que tenho pleno conhecimento das condições estabelecidas no Edital e seus
anexos, comprometendo-me ao seu fiel cumprimento, caso venha a ser adjudicado vencedor
do certame.

5. DECTARAçÃO DE VÉRACIDADE

Declaro, sob as penalidades da lei, que as informaçôes prestadas nesta proposta são
verdadeiras e que todos os documentos apresentados correspondem à realidade jurídica e
operacional desta empresa.

6. DADOS CADASTR.ÃIS NA PROPONENTE

Razão Socia l:
CNPJ:
Endereço:
Fone/Fax:
E- ma il
Banco:
Agência:
Conta Corrente no:

Procu rador (se houver);

7. ASSINATURÂ DO REPRESENTANTE LEGAL

(Nome completo do responsável legal)
CPF no:
Cargo/Função:
Assinatura:
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O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE, ATTAVéS dA PREFEITURA
MUNICIPAL DE LARANIEIRAS, inscrita no Cl'lPl: XXXXXXXXXXXX, com sede
administrativa localizada no endereço à XXXXXX, XXXX, XXXXXXXXXX, Estado de Sergipe,
por seu xxxxxxxxxxx o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior, capaz,
residente e domiciliado neste município, portador da Carteira de ldentidade no
SSP/- e CNPF/ÍvIF no , doravante denominada, õEGÃõ
GERENCIADOR, em decorrência da conclusào do PREGÃO ELÉTRôNICO No _/2026,
RESOLVÊ, REGISTRAR OS PREçOS da: xxxxxxxxx, inscrita no CNPI sob no xxxxxxxxx,
InscriÇão Estadual xxxxxxx)(, com sede na xxxxxxx, no xxxxx, Bairro xxxxx, xxxxxxxx,
Cidade xxxxx, e-mail xxxxxx.{, telefone (xx) xxxxx-xxxxxxx, neste ato representada por seu
representante legal, o(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, CPF xxxxxxx , doravante denominada
FORNECEDOR/ de acordo com o ediral e seus anexos, que passam a fazer parte inteqrante
desta Ata, sujeitando-se as partes às determinaçôes em conformidade com a Lei no 14.133,
de 1o de abril de 2021 [Lei de LicitaÇões e Contratos Ad m in istrativos] e Decreto Federal no
17.462, de 31 de março de 2023 lRegistro de Preços], e alnda, pela Lei Complementar no
723/2006, bem como pelas condições estabelecidas nos seguintes termos:

1.1.A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Prêços para futura e
eventual aquisição de materiais e equipamentos de construção e elétricos,
conforme espêcificaçõês ê detalhâmentos constantes do Anexo I - Termo de
Referência do Edital.

2. DA.V!,NçÚfÀ§Âg;áO,§-DqIât!11,,;;1, 1::,r,,1,,',
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrónico SRP
e seus Anexos, o qual é parte integrante c compiementar, vinculando-se, ainda, a proposta
do Fornecedcr Reg istrado.

3. DA VIGÊNCTA DA ATA

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84,
Lei 14.133/2027).

4. DO PREçO

4.1. Os TC sre istrados iào os seg u tnte s
UNIOADE DE

MEDIDA
VALOR

UNITÁRIO R
VALOR

TOTAL RANT

4.2. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados em
órgão oficial da Administraçâo e ficarão d ispon ibilizados durante a vigência da Ata de
Reg istro de Preços;

4.3. Fica vedado efetuar a(:réscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de

ITÊM ESPECIFICAçAO
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3.2. O contrato decorrente.ja ata de registro de preÇos terá sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposições nela contidas.

rannca I

ANEXO III
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pi-eço5;

4.4. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

4.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisiÇào pretendida, desde que devidamente
motivada (Art. 86, Lei t4.133/2027);

4.6. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos
serviÇos registrados, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II
do caput do art. 124 da Lei no 14.133/ 2027;

b) em caso de criação, ,:lteraçâô ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; cu

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos do disposto na Lei no \4.L33, de 2027.

4.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o
preço praticado no mercado, o Órgâo Gerenciador deverá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;

b) Frustrada a negocíação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;
c) Convocar os demâis licitantes que tiveram preços registrados, visando igual

oportu nidade de ncgociação;

4.8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata,
mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administraçào
poderá:

a) Liberar o Detentor cl.r Ata do compromisso assumldo, sem aplicação dâ penalidade,
confirmada a verar-idade dos motivos e comprovantes apresentadosr e se a
comunicação ocorTer antes do pedido de fornecimento; e

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando iEual oportúnidade de negociação;
c) Não havendo êxito rlas negociações, a AdministraÇão Ceverá proceder a revogação

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

5. DO CONÍROLE, A€OIIIPANI|AMENTQ
REGISTRADOS

§ FI§çALIZAçAO DOS PREçOS

5.1. O órgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

5.2. Na forma do que dispôe o artigo 117 da Lei í\" 74.133/2021, fica designado o(a)
servidor(a) xxxxxxxxxxx - CPF no xxxxxxxxxxx, lotado na Secretaria Municlpal de
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f)c
s)c
h)c
i)c

e

deste Orgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de
Registro de Preços.

§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para
garantir a qualidade desejada.

§20 - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsa bilidades contratuais.

5.3. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será responsável
pelas rotinas de controle dessas atas, como:

a) Controle dos sa ldos;
b) Vigência da ata;
c) Controle sobre o Cadastro Reserva. os quais, quando houver, serão registrados na Ata

de Registro de Preços, i:m sintonia com o Art. 82, § 5o, inciso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus pra;os;

ontrole sobre o recebiíiento do objeto;
ontrole sobre as liquidações de Notas Flscais;
ontrole das obrigações de ambas as partes;
ontrole sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de
ntrega;

j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros

6. DA FORMALÍZAçÃO DA DESPESA

6.1 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bern classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços no prazo de O0 (---------) dias , sob pena de decadência
do direito, sem prejuízo da eplicação das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2OZl;

6.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante melh,rr classificado e convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prczo; e
b) a justificação apresentada seja aceita pela AdministraÇão.

6.3. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo píimeiro classificado;

6.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos previstos no item
acima, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atuallzação na forma
prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de

classificação, com vislas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adludicatário; ou
b) adjudicar e firmar o contrato nas ccndições oíeltadas pelos llcitantes remanescentes,' 

obsert,ada a crder..r ce clessificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

6.5. A contratação com os detentores da Ata será forrnalizada por intermédio de instrumento
contratual ou emissão de nota de empenho de despesa, observado o disposto no art. 95 da

Lei no 74.L33/2027;
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7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS
7.1. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Nâo retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o

contrato, no prazo estabelecido pela AdministraÇão, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da
Administração.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
8.1 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para
fornecimento de materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor
do reqistro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

8.2 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiárío do registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
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8.3 - O Município avaliará o mercado constantemente c poderá rever os preços registrados
a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve os custos dos betrs registrados.

9. DAS OBRIGÂ§ÕES Aq ónCÃO GERENCTADOR
9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no
Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - asseguiar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento clo pactuado na Ata de Registro
de Preços;

VII - fiscalizar o curnF,rimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenclador não excluirá ou reduzira a

responsa bilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.
L

10. DAS OBRTGAçÕES DO FORNECEDOR REGTSTRADO (y,'
10.1. São obrigações do fornecedor reqistrado: - l\

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitaçào I

exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;
II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da
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Ata de registro de preços;
iII - atender aos chamados do Órgâo Gerenciador, visando efetuar reparos em

eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;
IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de

preços sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

11. DAS ADESÕES A ATÂ DE REGISTRO DE PREçOS

11.1. Os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório poderão
aderir à ata de registro de preços na condiÇão de não participantes, observados os seguintes
req uisitos:

a) apresentaÇão de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.L33/2021;

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

11.2 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante
poderá ser exercida:

a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal,
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal,
estad ua I ou distrital; otJ

b) Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata dê

registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema
de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitaÇão.

11.3. Limites de adesão a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não
participantes:

a) As adesões não poderâo exceder, por órgão ou enudade, a 50o/o (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens do lnstrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

b) O quaititatívo ciecorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem.

12. DAS PEilALIDADES

12.1 Serão aplicadas as sanções previstas no item 22 do Edital de Pregão Eletrônico sRP no

20----.

13. DA PUBLICAçÃO
13.1. A publicaçãoda Ata de Reglstro de Preços deverá de realizada no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 174 § 20, inciso iV da Lei n"
74.1,33/2021, até o quinto dia Útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

14. DAS DTSPOSTçÕES GERÂIS
14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta

de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor
Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

1s. DO FORO
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15.1. Para dirimlr, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do Município de Laranjeiras, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que, Iida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,
de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comlssão permanente de Licitação deste
Município.

SE, de_ de 20

PREFEITURA MUNIC]PAL DÊ
Orgão Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO

Nome:
CPF:
2-

TESTEMU NHAS:
1-

Nome:
CPF:
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ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 

-/20-REF: Pregãc Eletrônico SRP nc 20--

CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES

O presente anexo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva dos licitantes que
aceitaram cotar os materiais com preços iguais aos do llcitante vencedor, obedecendo a
sequência de classificação Úo certame, no caso de impossibilidade de atendimento pelo
primeiro colocado da em virtude do cancelamcnto.

Item Classificaq.úo Fornecedor CNPJ

Iinserir razão social da empresa]
linserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

Iinserir razão sociai da empresa]
[inserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

Iinserir i-azão social da empresa]
[inserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO
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, locâlizada à

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO, O MUNTCTPTO DE XXXXXXXXXXXXX,
E, DO OUTRO, A EMPRESA
DECORRENTE DO PREGÃO ELETRôNICO NO

-/2026 

- ATA DE REGISTRO DE PREçOS
No _/ 2026.

Pelo presente instrumento particular, a XXXXXXXXXX, com sede adminlstrativa localizada
no endereço na XXXXX{XXXXXX, no XX, Bairro XXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX,
XXXXXXXXXXXXX/XX, inscrira no CNPI: XXXXXXXXXXXXXX, representado neste ato pelo(a)
seu(ua) XXXXXXX o(a) S:-(a). XXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior e domiciliada neste
município de XXXXXXXX, Estado de Sergipe, rnscrito no CPF sob no xxxxxxxxxxxxx e R.G.
no xxxxxxxxxx SSP/xx, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa

, inscrita no CNPI sob o no
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu _, o Sr.

, CPF no. têm justo e acordado entre si o
presente Contrato, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no
74.7331202t, mediante cláusulas e condições seguintes:

1. CLAUSULA PRIMÊIRA - OBIETO (art.92, I e II):

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para aquisição de
materiais e êquipamentos de construção e elétricos, conformê especificações e
detalhamentos constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital.

1.2. Objeto da contratação;

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
tra nscrição:

1.3.1. O Termo de Referêncía;

1.3.2. O Edital da Licitação'

1.3.3. A Proposta do contratado; e

1.3.4" Eventuais anexos dos documentos supracitados-

2, cúu§uLA:8.E§Ú.üIDÀ:: VIGÊ}.CIA E PRoRRoGAçÂo:
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i,CO.NTRATO

2.1. O prazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses, contados da assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021, pcdendo ser prorrogado por iguais e
sucessíveis períodos nos telmos do art. 106, le\ no 74.133/202L

2.1.1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração
deverá verificar a regulariiàde fiscal do contratador consultar o Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas {Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), r
emitir as certidões negativas de inidoneidade, de inlpedimento e de debitos trabalhistas e *1 _.
juntá-las ao respectivc pi-ocessc. (-Y

I
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3. CLÁ - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art.

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. cúUsuLA QUARTA - sUBcoNTRATAçÃoI

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CúUSULA QUTNTA - PREçO (art. 92. V):

5.1, O valor total da contrataÇão é de R$........ ". (.....)

MARC
A

5.2. No valor aclma estão incluídas todas as despesas crdinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução dc objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incicjentes, taxa de administraÇão, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vt):

6.1. O prazo Dara pagamento ao contratado e demais côndições:
§1o - O pagamento sera efetuado após liquidaçào da despesa, por meio de crédito em conta
corrente indicada pelo licirante vencedor, no prazo de ate 30 (trinta) dias, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento do objeto.
§2o - Para fazer jus ao pàgamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de
regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF,

CNDT.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual'
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamênto antecipado.
§5o - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado,
§60 - No caso de atraso de pagamento, será utllizado, para atualização do valor mencionado
r'to caput desta Cláusula, o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7o - Nestes preços estâo incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos corn pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciá ri()s, administração, tributos, eTÍrolumentos e contribuições de
q ua lquer natureza.

7. cúusulA sÉTIilA - REAJUSTE (art. 92. v)i

7.1. Os preços inÍcialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da assinatura. Ocorrendo ausência da data da(s) assinatura(s), deverá iniciar a

partir da data da nota de empenho.

IÍEM EsPEcrFrcÂçÃo UNIDADE DE
MEDIDA QUANT

VALOR
urrrÁnro n$

VALOR
TOTAL R$
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7.2. Apôs o interregno de urn ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice (IPCA),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será
contadc a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a imtiortância calculada pela úitima va!'iação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferÍções finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estzbelecido(s) para reajustanlento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa('T) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçào,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.3, Receber o objeto no prazo e condições estabeleciCas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Cont!"ato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de lepresentaÇão judicial do plunicipio para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir ciecisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerlmentos manifestamenle
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
aju ste.
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7.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
ad itivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8, CIÁU§UTá.OITAVÂ...OB§IGAçõES DO CONTRATANTÊ (Art. 92,X,XÍ E XIV)I

8.1. São obrigações do Contratante:
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8.10. A Administração ierá o prazo de 01 (um) ntês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidii', admitida a prorrogação motivada, por lgual período.

8.11. Responder eventuais pediCos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fina nceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

9.1. O Contratado deve curnprir todas as obrigaÇões constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como e{clusivamente seus os riscos e as dêspesas decorrentes da boa
e perfeita execução dú Dbjeto, rLseryando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsa bilizar-se pelc,s vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (r-ei no 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

9.4. Atender às determinaç;5es regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.o 14.133, de 202i) e prestar todo esclarecimento
ou inlormação por eles solic;iados;

9.5. Reparar, corrigir, remcver, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pel(] fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções res;lltantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsa bilidade a fiscalização otJ o acomparrhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondí:nte aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possí!,el a verificação da regularidade nos sítios correspondentes, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagrmento, os seguintes documeiltos:

1) prova de regularidade re'Êtiva à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativ.: aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovenr a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou
sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de DéDitos Trabalhistas - CNDT;
9.8. Responsabiliza r-se i)elo cump!-imento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciá rias, fiscais, con)erciais e as demais previstas em legislaÇão específica, cuja
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8.12. Notlficar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peio
Contratado com terceiros, ainda que vincuiados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou r;u bord inados.

9. CúUSULA f{gNA : OBATGAçÕES DO CONTRATADO (ârt. 92. XrV. XVr e XVU)í
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inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;

9.13, Comprovar a reserva .ie cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato. com a inCicaÇão dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de 2O2t);

9.14. Guardar sigilo sobre todas ôs informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua propo,'ta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendc, complementá - los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou municipal,
as normas de segurança do contratante.

m.cúusqLÀ,,DÉCUttA: G^BAriITrÀ DE ExEcúçÃo (arr. e2. Xu)r

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçào.

1 l,cúUsut3, pÉcliMn tpRtr*rErRA - rNFRAçÕES E sANçÕEs ADMTNTSTRATIVAS
(art. 92. XIV):

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado
que:

)
)

a

b

C

d

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução totál do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da enti-ega do objeto da contratação sem
motivo j u stificado;
apresentar documentação faisa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
praticar ato fraudulerrto na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

e)

D
s)
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9.9. Comunicar ao Fiscal c.io contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrêncla anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratúal.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.11. N4anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçóes exigidas pâra habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante Lodo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com der,ciência, para reabilitado da previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de r:argos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de
2027);
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição (le penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei no 14.133,
de 2O2l);
IL lrnpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c" e "d" do -cubitem acima cjeste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);
III. Dêclaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem aclma deste Contrato, bem
como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a impc3lção de penalidade mais grave (art.
156, §50, da Lei no 14.133,. de 2021).

IV. Multa:

1. Moratória de 1olo (um po, cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. lYoratória de 1olo (um p')r cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30o/o (trinta por cento). pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplÉ:n'rentação ou reposição da garantia.

2.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprirÍlentc ou cumprime to irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do aft. 1.37 da Lei n. 74.t33, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem L2.!, de lo/o
a 30o/o do valor do Contrãto.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem
12.1, de lo/o a 3Oo/o do valor dô Contrato.

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 1olo a 300ó do valor
do Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 1olo a 30Yo do
valor do Contrato.

7. Para a infração descrita tia alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 1olo a 30o/o do
va lor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causaclo ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no

14.733, de 2O2l).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2071").

11.3.2. Antes da apllcação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado Ca data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.L33, de 2OZl).
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11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8o, da Lei no L4.133, de 2027).

11.3.4. Previamente ao encôminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
ad min istrativa mente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridacie competente.

11.4. A aplicaÇão das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2027, para as penalidades de
impedimento de licitar e conlratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na apllcação das sarições serão considerados (àft. 156, §10, da Lei no 14.133. de
2027)i

a) a natureza e a gravidade da infraçãc cometida;
b) as pecullaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfelçoamento de programa de

orientações dos órgãos cle controle.
integrldade, conforme normas e

11.6. Os atos previstos corno infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o Tito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

17.7. A personalidade jurídica do ContÍatado poderá ser desconsiderada sempre que
utillzacla com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ort para pTovocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com reiação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 1.60, da Lei no 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, inforrnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Na.ional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacio;ral de Empresas PuÍlidas (Cnep).

11.9. As sanções de impedirnento de licitar e contratàr e cjeclaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na formra do art. 163 da Lei no 14.133/21.

11.10. Os débitos do contrarado para com a AdministraÇão contratante, resúltantes de multa
administrativa e/ou indenizaÇôes, não ins.ritos em dívida atlva, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créCitos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo
órgão ora contratante. na forma da Instrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de
) ã-)')
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12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL (ATt, 92. XIX):

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as oorigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que Ceverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conc!usão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
adm inistrativas; e

b) poderá a Administração cptar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a contrnuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá sêr extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

72.3.2. A alteração social úu a rnodificação da fínalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua :apacidade Ce concluir o contrato.

72.3.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou pa!"cialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pactanrr:nÍos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Inden izações e mullas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
lndenizatório (aft. 131, cap)t, da Lei n.o 14.133, de 2021).

12.6. O Contrato poderá se; extinto caso Se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratar,te ou com agente pÚblico que tenha desempenhado funçào na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente enr linha !'eta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

13.cúuSULA DÉCÍT,IA TERCEIRA - DCTAçÃO ORçAMENTÁRIA (ATt' 92, VUI):

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Jrçamento deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas:
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14.CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. IIr):

14.1. Os casos omisscs serão deciJidos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 202L, e de,rrais normas federais aplicáveis e, su bsid iariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gera,s dos contratos.

ls.cúUsuLA DÉcIt,IA QUINTA - ALTERAçóES:

15.1. Eventuais alterqções contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no L4.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigacjo a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerenr necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do crintrato.

15.3. As alterações contreltuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aorovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formallzação
do aditivo deverá ocorrer no prazo máxirno de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de
2071).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celehração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133,
de 2027 .

16, CúUSUIA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

Na forma do que dlspõe o artigo 117 da Lei na. 74.133/2021 fica designado o servidor
, lotado na deste Orgão,

para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§10 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execuçào
do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir
a qualidade desejada.

§20 - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratua is.

17. cúUsULA DÉCIi,iA SEXTA - PUBLICAçÃO:

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
ContrataÇões Públicas (PNCF), na forma prevlsta no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133,
de 202L, e ao art. 80, 92o, da Lei n. 12.527, de 2071.

- CPF no,
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18. CúUSU!,À,DÉclmA,()ITÀVA,- FORO (art. 9a §10):

Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art.92, §1o. da Lei no L4.733/2f .

XXXXX, XX (dia), de XXX (mês) Ce 2026.

CO NTRATANTE

CONTRATADO

1)
CPF

2)
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